
Tribuna do Norte Pindamonhangaba, 5 de julho de 20226
LEI Nº 6.563, DE 1º DE JULHO DE 2022

Altera dispositivos da Lei Ordinária n° 6.194, de 20 de dezembro de 2018, que dispõe sobre a 
Estrutura Organizacional da Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba e dá outras providências 
e altera dispositivos da Lei Ordinária n° 6.197, de 20 de dezembro de 2018, que dispõe sobre a 
estruturação dos cargos de secretários municipais, dos cargos de provimento em comissão, das 
funções de confiança e das funções gratificadas da Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba e 
dá outras providências.

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições 
legais, faz saber que a Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba aprova e ele promulga a 
seguinte Lei:
Art.1º A Lei Ordinária n° 6.194, de 20 de dezembro de 2018, passa a vigorar com as seguintes 
alterações:
“Art. 12. (...)
I – Órgãos de assessoria:
. . .
d) Secretaria Municipal de Tecnologia, Inovação e Projetos.
. . . 
III – Órgãos fins:
. . .
i) Secretaria Municipal da Mulher, Família e Direitos Humanos.
. . . ”
“Art. 13. O Gabinete do Prefeito é composto de:
I. Chefia de Gabinete;
a. Divisão de Apoio Administrativo
b. Divisão de Apoio Legislativo
. . . “
 “Art. 15-A. Vincula-se a Chefia de Gabinete:
I- Divisão de Apoio Administrativo, com competência para :
a. prestar assistência à administração superior, de acordo com as orientações e diretrizes 
estratégicas por ele fixadas, na recepção, processamento e execução das demandas solicitadas;
b. coordenar e acompanhar todo expediente e despachos submetidos ao prefeito 
municipal;
c. executar os trabalhos de assessoria, examinando ou revendo a redação de minutas de 
lei, decretos, portarias e atos administrativos internos que forem encaminhados para assinatura do 
prefeito;
d. coordenar e executar as atividades operacionais de suporte administrativo nos 
processos de compras e aquisições sob a responsabilidade do gabinete, frequências de servidores, 
planilhas financeiras, atendendo as orientações da chefia de gabinete ;
e. elaborar relatórios, projetos e planos de trabalho que lhe forem encaminhados pelo 
autoridade superior;
f. atender as demandas político-administrativas solicitadas pela autoridade superior.
II – Divisão de Apoio Legislativo, com competência para: 
a. acompanhar os processos legislativos, elaborar relatórios e documentações pertinentes 
a regularidade e controle dos processos entre Prefeitura e Câmara Municipal;
b. coordenar a verificação quanto à instrução e análise relativa aos processos legislativos 
em tramitação para a deliberação do Chefe do Executivo;
c. realizar comparativos de demandas de acordo com as modificações e a pedido da 
autoridade superior; e
d. superintender as atividades relativas à elaboração de ofícios e documentos pertinentes, 
respeitada a legislação aplicável e a jurisprudência dos órgãos de controle externos;”

“Art. 23.  A Secretaria Municipal de Governo é composta de:
. . . 
IV - Departamento de Comunicação 
a- Divisão de Comunicação
V- Departamento de Manutenção e Conservação de Estradas Rurais
VI – Departamento Administrativo Financeiro
a. Divisão de Suprimentos
b. Divisão de Apoio Administrativo”

“Art. 26-A.  Vincula-se ao Departamento de Departamento de Comunicação:
I- Divisão de Comunicação, com competência para:
a. Auxiliar no planejamento e organização de releases para a imprensa, matérias para a 
Tribuna do Norte e para os canais oficiais da Prefeitura;
b.  Auxiliar no planejamento e organização do atendimento à imprensa, englobando o 
agendamento de entrevistas com integrantes da gestão municipal, a orientação aos entrevistados 
(media trainning), o acompanhamento de entrevistas, o abastecimento da imprensa com releases e 
informações de apoio necessárias para o potencial desenvolvimento de uma pauta, notas oficiais;
c. clipping: monitoramento diário de todo o material jornalístico publicado pela imprensa, com 
relatório enviado diariamente para secretários, diretores e assessores da gestão, para avaliação 
pessoal de desempenho e auxílio na divulgação das ações; e
d.  avaliação mensal da produtividade da equipe de jornalismo e devidos acertos de rota que se 
façam necessários.

“Art. 26-B. São competências do Departamento de Manutenção e Conservação de Estradas Rurais: 
I- a manutenção de estradas rurais do município, realizando a restauração e manutenção dos 
sistemas de drenagem, roçadas manuais e mecanizadas, nivelamento e adequações no leito 
carroçável, aplicação de materiais agregados, reforço do leito base, pavimentação de trechos 
específicos;
II. os atendimentos em situações de emergência em período chuvoso atendendo as necessidades 
dos bairros rurais, priorizando o escoamento da produção agrícola e agropecuária, visando a 
trafegabilidade das estradas;
III. gerar melhores condições de trafegabilidade nas estradas para atender as demandas do turismo 
receptivo, além de melhorar a qualidade e agilidade na prestação dos serviços públicos (tais como: 
transporte público, saúde, educação, patrulhamento rural, dentre outros).
IV. estabelecer diretrizes de planejamento, implantação e manutenção de vias municipais;
V. planejar, organizar e controlar a contratação e execução de obras de pavimentação; 
VI. planejar, organizar e fiscalizar a execução da manutenção de estradas rurais. 
VII. elaborar cronograma e plano de trabalho trimestral, relativo à manutenção e conservação do 
sistema viário rural do município, baseando-se na atuação, em toda área do município, na divisão 
de regionais rurais e, dentro das regionais, priorizar pontos críticos das estradas rurais devido à 
extensa malha viária municipal (aproximadamente 620 km); 
VIII. monitorar materiais de consumo e serviços de terceiros, no que diz respeito à manutenção de 
infraestrutura da área rural do município; 
IX. realizar a Gestão de manutenção dos Equipamentos e maquinários sob sua responsabilidade no 
que diz respeito às manutenções preventivas, corretivas e preditivas; 
X. planejar, executar e controlar as obras e serviços decorrentes de programa municipal de estímulo 
à atividade econômica do setor rural; 
XI. suporte operacional: manutenção máquinas e equipamentos, consertos, aquisição de peças, 
materiais agregados e itens diversos para o bom andamento das ações de manutenção e 
conservação; 
XII. suporte logístico no planejamento das equipes e execução das ações de manutenção e reforma 
de estradas rurais e outras demandas similares; “

“Art. 26-C. São competências do Departamento Administrativo Financeiro da Secretaria Municipal 
de Governo e Serviços Públicos:
I - coordenar, auxiliar e controlar junto às áreas técnicas, o planejamento e a gestão dos recursos 
financeiros vinculados aos departamentos, os processos administrativos inerentes às informações 
contábeis e outros procedimentos financeiros orientados pela Secretaria de Finanças e Orçamento;
II - coordenar, articular e controlar os processos relativos à área de recursos humanos no âmbito da 
Secretaria, inclusive as ações de capacitação, mantendo estreita relação com o Departamento de 
Recursos Humanos da Secretaria de Municipal de Administração;
III. planejar, coordenar e controlar atividades de apoio administrativo e financeiro tangentes ao 
acompanhamento dos contratos, das atas de registro de preço, dos saldos das autorizações de 
fornecimento, do preparo dos processos de aquisição de suprimentos e contratações de serviços, 
promovendo e/ou orientando a forma de contratação e, também será responsável por manter 
estreita relação com o Departamento de Licitações da Secretaria Municipal de Administração; 
IV. organizar e manter atualizado cadastro de fornecedores de interesse da Secretaria; 
V. organizar e manter atualizado cadastro de todos os bens móveis e imóveis próprios da secretaria, 
acompanhando condições de uso, elaborando campanhas de conservação, programando e 
executando inspeções periódicas de edifícios, de instalações, de bens móveis e veículos próprios 
dos departamentos técnicos, providenciando os reparos ou serviços de conservação necessários; 
VI. controlar e organizar o almoxarifado da Secretaria de Governo e Serviços Públicos, elaborando 
sistemáticas para parametrizar a dispensação de materiais de consumo, de materiais permanentes 
e de equipamentos necessários para realização dos serviços, gerando lastro do local de utilização 
dos materiais e registro cautelar dos equipamentos; e
VII. acompanhar e organizar o pagamento de fornecedores, controlando os atestados de 
recebimento dos serviços ou materiais, atestados estes encaminhados pelo Almoxarifado e pelos 
Departamentos Técnicos que acompanham a execução dos serviços, processando a nota quando 
necessário e elaborando remessa de notas para pagamento na Secretaria de Finanças.”

“Art. 26-D. Vinculam-se ao Departamento de Departamento Administrativo Financeiro da Secretaria 
Municipal de Governo e Serviços Públicos
I. Divisão de Suprimentos, com competências para:
a. controlar e organizar o Almoxarifado da Secretaria, atender às requisições de materiais, 
promovendo e/ou orientando a sua entrega, mantendo estreita relação com a área de suprimentos 
da Secretaria Municipal de Administração; 
b. controlar e organizar o controle de estoques do almoxarifado, alertando quando os materiais 
chegarem a níveis alarmantes, de forma a avisar sobre a necessidade de compra de suprimentos, 
não deixando faltar; 
c. controlar e organizar a dispensação de EPIs, fomentando seu uso pelos colaboradores. 
-Programar e executar inspeções periódicas de edifícios, instalações, bens móveis e veículos 
próprios da Secretaria, providenciando os reparos ou serviços de conservação necessários, 
mantendo estreita relação com o Setor de Manutenção de Veículos da Secretaria de Segurança 
Pública e com o Departamento de Manutenção e Logística desta Secretaria; e
d. Receber, conferir e organizar o recebimento de materiais e equipamentos, processar notas fiscais 
nos sistemas de suprimentos e encaminha-las para a Divisão de Apoio Administrativo.
II. Divisão de Apoio Administrativo:
a. coordenar a área de recursos humanos do Departamento, inclusive as ações de Capacitação, 
também sendo responsável por articular e controlar os processos relativos à área no âmbito da 
Secretaria; 
b. controlar saldos de dotações, de créditos suplementares, dos fundos quando existirem, 
promovendo a aprovação das liberações de recursos necessários, na conformidade das normas 
definidas pelos órgãos superiores e em conformidade com os procedimentos definidos pela 
Secretaria de Finanças e Orçamento; 
c. atender às requisições de compras, promovendo e/ou orientando a forma de contratação, 
mantendo estreita relação com o Departamento de Licitações da Secretaria Municipal de 
Administração; 
d. organizar e manter atualizado cadastro de fornecedores de interesse da Secretaria; 
e. controlar e organizar o acompanhamento dos contratos, das atas de registro de preço, dos 
saldos das autorizações de fornecimento, no que tange a prazos, saldos, reajustes e do preparo 
dos processos de aquisição de suprimentos e contratações de serviços; e 
f. criar ações que promovam uma cultura organizacional saudável no âmbito da Secretaria, 
incentivando a cooperação e o respeito no ambiente de trabalho, aprimorando o coletivismo;”

“Art. 32. A Secretaria Municipal de Administração é composta de:
. . .
III-  Departamento de Recursos Humanos;
. . . 
b.    Divisão de Folha de Pagamento
c.    Divisão de Gestão de Pessoal
IV- Departamento de Administração;
. . . 
b.  Divisão de Manutenção Predial e Centros Comunitários
c.  Divisão de Manutenção do Mercado Municipal
d.  Divisão de Suprimentos
V-   REVOGADO
VI- Departamento de Atenção ao Servidor Público.
a.   Divisão de Assistência ao Servidor
b.  Divisão de Saúde Ocupacional”

“Art. 37. Vinculam-se ao Departamento de Recursos Humanos:
       . . . 
 II. Divisão de Folha de Pagamento:
. . .
III. Divisão de Gestão de Pessoal, com competências para:
a. coordenar e orientar os procedimentos relacionados aos direitos e benefícios dos servidores;
b. propor e  acompanhar programas de treinamento profissional;
c. coordenar e promover mecanismos que facilitem a integração dos servidores;
d. coordenar e instruir acerca dos procedimentos relacionados ao estágio probatório;
e. conduzir pesquisas para identificar e solucionar problemas e  propondo recomendações para a 
resolução das demandas relativas à gestão de pessoas; e
f. coordenar a elaboração de concursos públicos;
g. controlar e providenciar os materiais e suprimentos do Departamento de Recursos Humanos”

“Art. 39. Vinculam-se ao Departamento de Administração:
I- . . .
II-   Divisão de Manutenção Predial e Centros Comunitários, com competência para:
a.  supervisionar os serviços de limpeza das dependências da prefeitura, coordenando a 
equipe responsável 
b.  organizar e manter infraestrutura de apoio para conservação de móveis e instalações, 
executando pequenos reparos e providenciando recursos externos quando necessários;
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c.  acompanhar e orientar as atividades de manutenção corretiva e preventiva dos 
equipamentos de funcionamento do prédio, incluindo sistema elétrico, hidráulico, ar condicionado;
d. distribuir serviços aos funcionários, elaborando escalas de trabalho, e acompanhando 
a ordem de execução dos serviços;
e.  acompanhar o uso dos materiais necessários para a limpeza e manutenção dos 
prédios, solicitando o necessário e controlando o recebimento e estoque;
f. efetuar ou solicitar a compra dos materiais e ferramentais necessários para manutenção 
e limpeza, controle de EPI, uniformes e ferramentas;
g.  participar dos projetos para reforma e/ou adequação do prédio, incluindo os Centros 
Comunitários;
h. acompanhar, junto aos responsáveis pelos Centros Comunitários, a devida manutenção 
do local, mantendo limpo e em condições de uso;
i.  acompanhar as equipes de trabalho terceirizada e outros contratos de serviço que 
envolvam a manutenção do prédio e dos Centros Comunitários;
j.  organizar reuniões necessárias para a gestão dos Centros Comunitários, junto aos 
responsáveis; e
k.  acompanhar a regularização dos documentos dos Centros Comunitários 
III- Divisão de Manutenção do Mercado Municipal, com competência para:
a. supervisionar os serviços de limpeza e manutenção das dependências do Mercado 
Municipal, Feira Coberta e Feira Livre;
b. distribuir serviços aos funcionários, elaborando escalas de trabalho, e acompanhar a 
ordem de execução dos serviços;
c. acompanhar o uso dos materiais necessários para a limpeza e manutenção dos locais, 
solicitando o necessário e controlando o recebimento e estoque;
d. participar dos projetos para reforma e/ou adequação dos locais;
e. efetuar ou solicitar a compra dos materiais e ferramentais necessários para manutenção 
e limpeza, controle de EPI, uniformes e ferramentas; e
f. acompanhar as equipes de trabalho terceirizada ou própria e outros contratos de 
serviços e controlar documentação regularizada dos permissionários.
IV- Divisão de Suprimentos, com competência para:         
a. exercer a responsabilidade sobre o abastecimento de materiais diversos comprados 
pela administração pública, preservando a qualidade e quantidade estocados;
b.  exercer o controle de entrada, saída, guarda, conservação e estoque dos equipamentos 
e bens adquiridos, mantendo o cadastro atualizado e acompanhando sua movimentação;
c. receber, conferir e organizar o recebimento de materiais e equipamentos, processar 
notas fiscais no sistema de suprimentos e realizar os devidos encaminhamentos;
d. estabelecer normas para controlar e organizar o Almoxarifado da Secretaria, atendendo 
às requisições de materiais promovendo e/ou orientando a sua entrega;
e. controlar e organizar o controle de estoques do almoxarifado, alertando quando os 
materiais chegarem a níveis alarmantes, de forma a avisar sobre a necessidade de compra de 
suprimentos, não deixando faltar e comprometer o abastecimento;
f. controlar a dispensação responsável de materiais e organizar campanhas de 
prevenção à desperdícios;
g. elaborar estatísticas de consumo por materiais e centros de consumo para previsão 
das compras;
h. supervisionar inventários periódicos e sanar divergências e perdas de qualquer 
natureza, apresentando relatórios à chefia imediata; e
i. garantir que as instalações estejam adequadas para movimentação e retirada dos 
materiais, visando um atendimento ágil, eficiente e eficaz.”

“Art. 40. REVOGADO”

“Art. 41-A.  Vinculam-se ao Departamento de Atenção ao Servidor Público:
I- Divisão de Assistência ao Servidor, com competência para:     
a. assessorar a propositura de projetos de melhorias nos modelos de atenção ao servidor, 
priorizando ações e atividades de cunho preventivo; 
b. manter atualizado o controle das atividades de acompanhamento social de servidores, 
orientando para o alívio dos sintomas diagnosticados, identificando e estabelecendo mecanismos 
eficientes de referências e contrarreferências, buscando apoio e a orientação familiar do servidor;
c. elaborar estratégias coletivas para o enfrentamento dos problemas relacionados à 
saúde mental, considerando indicadores de saúde dos servidores, bem como promovendo ações 
educativas;
d. promover ações relacionadas a expansão de benefícios ao servidor, por meio de 
convênios e/ou auxílios; e
e. manter atuação sobre os fatores de risco e proteção, baseando-se na política de saúde 
mental e na estratégia de redução de danos, referendados pelo Ministério da Saúde;
II- Divisão de Saúde Ocupacional, com competência para:
a. manter registro e controle dos lançamentos relativos aos assentamentos, em prontuário 
dos servidores, de todos elementos e ocorrências relacionadas a saúde ocupacional;
b. promover capacitação e treinamento aos servidores, por meio de palestras, 
desenvolvimento de  campanhas, orientações e cartilhas informativas;
c. Planejar e elaborar relatórios e comparativos pertinentes a ocorrência de doenças 
relacionadas ao trabalho, categorizadas por unidade, setor ou função, buscando melhorias dos 
indicadores;
d. promover a implementação de melhorias no ambiente e nas condições laborais, 
visando aumentar o nível de bem estar físico, mental e social do servidor, com melhoria na 
qualidade de vida;
e. desenvolver ações relacionadas à Medicina e Segurança do Trabalho, buscando 
melhorias e pronto atendimento as demandas, de acordos com as normas vigentes; e
f. auxiliar, em conjunto com a Diretoria, os procedimentos relacionados a CIPA e SIPAT. “

“Art. 42.  A Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento é composta de:
. . . 
I. Departamento de Receitas e Fiscalização.
a. Divisão de Fiscalização e Renda
. . . “

“Art. 44-A.  Vincula-se ao Departamento de Receitas e Fiscalização:
I.    Divisão de Fiscalização e Renda, com competência para:
a) auxiliar na fiscalização sobre atualizações cadastrais dos imóveis, para fins de 
lançamento de tributos imobiliários;
b) analise e informações sobre processos relacionados às atividades descritas nos itens 
“a” e “b”.
c) estudar, pesquisar e emitir relatórios de fiscalização;
d) planejar, executar e participar de programa de pesquisa e treinamento relativo à 
tributação;
e) assessorar e dar assistência técnica, ao diretor de receita e fiscalização, bem como ao 
secretário municipal de finanças e orçamento;
f) fundamentar, no que diz respeito aos tributos mobiliários e imobiliários, processos que 
versem sobre medidas judiciais em geral;
g) manter, sempre que necessário, intercâmbio com órgãos governamentais de qualquer 
esfera, relacionado com a tributação;
h) responder consultas formuladas por contribuintes e interessados sobre matéria 
tributária;
i) analisar e manifestar, dando pareceres em processos, sobre lançamentos de tributos 
das áreas mobiliária e imobiliária;
j) manter atualizados os cadastros mobiliário e imobiliário;
k) efetuar a verificação dos documentos fiscais e o acompanhamento da composição dos 
valores do índice de participação do município na quota-parte municipal do ICMS;
l) auxiliar no desenvolvimento e execução de serviços de análise dos diferentes tributos 
municipais, de acordo com a legislação vigente, promovendo autuações e cobranças;
m) propor formas de otimização da fiscalização e a arrecadação;
n) constituição e lançamentos de créditos tributários municipais - IPTU, ISSQN, TAXAS e 
ITBI.
o) executar outros serviços pertinentes à tributação.
p) fiscalização e analise de todos os processos de regularização imobiliária (habite-se) 
relacionados ao ISSQN sobre a construção para constituição e lançamento de créditos tributários;
q) orientar os contribuintes quanto ao exato cumprimento de suas obrigações fiscais;
r) orientar os contribuintes sobre lançamentos de tributos municipais;
s) efetuar ou homologar lançamentos tributários.
t) lavrar auto de infração, intimação fiscal e notificação preliminar.
u) atendimento aos contribuintes em geral e atendimento aos contadores e empresários;
v) os atendimentos do setor fiscal acontecem de forma presencial ou “in loco”, por 
telefone, e-mails e sistema de protocolo – plataforma 1doc – e Sistema Integrado de Escrituração 
Fiscal ou outros a serem implantados.”

“Art. 61. À Secretaria Municipal de Assistência Social compete:
. . . 
XV...
...
a.  REVOGADO;
b. REVOGADO;
...
e.  REVOGADO;
f. REVOGADO;
g. REVOGADO;
XVI. Promover políticas públicas com a finalidade de apoiar e dar assistência aos Conselhos 
Municipais, cabendo à Secretaria Municipal da Mulher, Família e Direitos Humanos aquelas 
relativas aos Conselhos da Pessoa com Deficiência e dos Direitos da Mulher. 
. . .”

“Art. 62.  São competências do Departamento de Proteção Social Básica:
. . . 
III . REVOGADO;
IV. REVOGADO;
V. REVOGADO;
VI. REVOGADO; 
VII. REVOGADO
. . .”

“Art. 75.  A Secretaria Municipal de Esporte e Lazer é composta de:
. . . 
V- Departamento Administrativo e Financeiro”

“Art.78-A.  São competências do Departamento de Administrativo e Financeiro da Secretaria de 
Esportes e Lazer:
I – exercer o controle de uso, guarda, distribuição e manutenção dos equipamentos e suprimentos 
materiais das áreas, providenciando os processos de aquisição; 
II – coordenar a área de recursos humanos do Departamento, inclusive ações de capacitação; 
III – coordenar, articular e controlar os processos relativos à área de recursos humanos no âmbito 
da Secretaria; 
IV – planejar, coordenar e controlar atividades de apoio administrativo e financeiro, relacionadas 
com o acompanhamento e coordenação de pessoal, com a gestão dos recursos financeiros 
vinculados à Secretaria, com o preparo dos processos de aquisição de suprimentos, materiais 
esportivos necessários aos atendimentos às atividades da Secretaria e a conservação dos bens 
patrimoniais e com a coordenação das providências de transportes para atendimento às atividades 
internas e externas; 
V – administrar recursos e procedimentos administrativos e de recursos humanos de convênios 
firmados com órgãos públicos e privados; 
VI – controlar saldos de dotações e os créditos disponíveis nos fundos da área, promovendo a 
aprovação das liberações de recursos necessários, na conformidade das normas definidas pelos 
órgãos superiores do sistema; 
VII – atender às requisições de compras, promovendo e/ou orientando a sua entrega, mantendo 
estreita relação com a área de suprimentos da Secretaria Municipal de Administração; 
VIII – organizar e manter atualizado cadastro de fornecedores de interesse da Secretaria; 
IX- organizar e manter atualizado cadastro de todos os bens móveis, imóveis próprios, Ginásios de 
Esporte e Centros Esportivos da rede administrada pela Secretaria, acompanhando condições de 
uso e movimentação, assim como manutenção e preservação dos locais; 
X – programar e executar inspeções periódicas de locais de atendimento, instalações, bens 
móveis e veículos próprios da Secretaria, providenciando os reparos ou serviços de conservação 
necessários; 
XI – manter articulação com as áreas de prestação de serviços de apoio administrativo da 
Prefeitura, visando ao atendimento das necessidades de manutenção elétrica, hidráulica, assim 
como dos processos administrativos e financeiros;
 XII – orientar e acompanhar os serviços de zeladoria dos locais de atendimento, Ginásios de 
Esportes e Centros Esportivos; 
XIII – criar e manter sistema informatizado de dados e indicadores que subsidiem a avaliação 
das ações esportivas e de lazer no município, de acordo com a orientação superior, assim como 
preparar relatório de atividades e programas executados de acordo com planejamento plurianual da 
Secretaria ou sempre que solicitado.”

“Art. 84.  A Secretaria Municipal de Educação é composta de:
. . . 
IV- Departamento Administrativo e Financeiro.
a. Divisão de Recursos Humanos
b. Divisão de Merenda
c. Divisão de Transportes
d. Divisão de Suprimentos Escolares”

“Art. 88-A.  Vinculam-se ao Departamento Administrativo e Financeiro da Secretaria de Educação:
I- Divisão de Recursos Humanos, com competência para:
a. subsidiar o planejamento das atividades de recrutamento, seleção e movimentação de pessoal 
da Secretaria, bem como as atividades de treinamento e de envolvimento;
b. coordenar, articular e controlar os processos relativos à área de recursos humanos no âmbito 

da Secretaria;
c. coordenar a área de recursos humanos do Departamento: processos de controle de frequência dos 
servidores da Educação; acompanhamento da vida funcional; tramitação de dados e informações 
entre a Secretaria de Educação e o Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal;
d. coordenar, articular e controlar os processos relativos à área de recursos humanos no âmbito 
da Secretaria;
e. dar tratamento integrado de dados referentes à vida funcional, processo de remoção e atribuição 
de classe aos docentes.
II- Divisão de Merenda, com competência para:
a. organizar os processos de compra e distribuição de merenda escolar;
b. orientar e coordenar ações que diagnostiquem as necessidades alimentares dos 
alunos;
c. realizar estudos para fixar normas e padrões, do ponto de vista nutricional, do programa 
de merenda escolar;
d. elaborar e executar planos e programas de formação, desenvolvimento e reciclagem 
dos profissionais ligados às funções específicas da merenda escolar;
e. planejar as ações necessárias para implementação da alimentação escolar nas 
condições ideais;
f. coordenar e acompanhar o trabalho da equipe técnica de nutrição junto às unidades 
escolares;
g. implementar, juntamente com a equipe técnica, ações de incentivo ao consumo da 
merenda escolar; e
h. elaborar e executar planos e programas de formação, desenvolvimento e atualização 
dos profissionais ligados às funções específicas da merenda escolar;
III- Divisão de Transportes, com competência para :
a. gerenciar as questões pertinentes ao transporte escolar, como: prestação do serviço, 
controles de gastos, acompanhamento de contratos, atendimento a munícipes;
b. prestar informações ao departamento de suprimentos para a realização de certames 
licitatórios relativos a transporte escolar;
c. estabelecer sistema de fiscalização da prestação do serviço de acordo com os termos 
contratuais, ainda que através de diligências;
d. manter a integração com a Secretaria Municipal de Educação, incluindo suas unidades  
escolares, bem como com as escolas estaduais para esclarecimento de dúvidas ou troca de 
informações sobre o serviço prestado; 
e. gerenciar a prestação de serviço de transporte escolar realizada pela própria Secretaria 
Municipal de Educação, por meio de frota própria em atendimento às atividades pedagógicas 
desenvolvidas nas unidades escolares;
f. realizar comparativos de gastos de acordo com as modificações de demandas ou a 
pedido da autoridade superior; e
g. gerenciar o fornecimento de passe escolar, por meio de convênio com a Rede Estadual 
de Ensino.
IV- Divisão de Suprimentos Escolares, com competência para :   
a. exercer o controle de uso, guarda, distribuição e manutenção dos insumos, 
equipamentos e mobiliários escolares providenciando os processos de distribuição;
b. monitorar todos os processos de logística dos insumos, materiais e mobiliários nas 
unidades escolares;
c. controlar o estoque e informar saldo ao setor de compras da Secretaria Municipal de 
Educação;
d. realizar o balanço anual de estoque; e
e. acompanhar e realizar a gestão de documentação: notas fiscais, protocolos de entrada 
e saída de produtos e controle de frequência dos servidores lotados no setor.“

“Art. 89.  A Secretaria Municipal de Obras e Planejamento é composta de:
. . . 
IV- Departamento de Edificações Públicas
a. Divisão de Projetos
V-  Departamento de Infraestrutura
a- Divisão de Fiscalização de Obras Públicas”

“Art. 95. Compete ao Departamento de Edificações Públicas:
I. desenvolver projetos oriundos de estudos preliminares efetuados pelos demais órgãos 
da Municipalidade referentes a equipamentos públicos comunitários, destinados aos serviços 
públicos de educação, saúde, cultura, assistência social, esportes, lazer e similares;
II. propor e elaborar projetos de construção, ampliação, reforma, revitalização e 
restauração de praças e próprios municipais;
III. coordenar o gerenciamento, acompanhamento e fiscalização de obras de construção, 
ampliação, reforma, revitalização e restauração de praças e próprios municipais executadas por 
terceiros;
IV. levantar e fornecer elementos técnicos para a realização de convênios estaduais e 
federais cujos objetos se relacionem a equipamentos públicos comunitários, destinados aos 
serviços públicos de educação, saúde, cultura, assistência social, esportes, lazer e similares; 
V. levantar e fornecer elementos técnicos para a realização de processos licitatórios, 
cujos objetos se relacionem a equipamentos públicos comunitários, destinados aos serviços 
públicos de educação, saúde, cultura, assistência social, esportes, lazer e similares;
VI. manter interface com as demais Secretarias Municipais, de forma a mapear e atender 
suas demandas;
VII.  coordenar e elaborar projetos arquitetônicos, levantamentos quantitativos, orçamentos 
e cronogramas físicos e financeiros; 
VIII. analisar, do ponto de vista técnico e orçamentário, os projetos públicos requeridos pela 
Prefeitura;
IX.  prestar assistência técnica às obras públicas em andamento no Município, orientando 
quanto aos procedimentos pertinentes, em acordo com a legislação em vigor;
X.  elaborar projetos básicos de arquitetura e projetos arquitetônicos para aprovação e 
regularização dos próprios municipais; 
XI.  revisar e atualizar desenhos de projetos de obras em praças e próprios municipais.“

“Art. 95-A.  Vincula-se ao Departamento de Edificações Públicas:
I- Divisão de Projetos, com competências para:
a. fiscalizar e acompanhar a elaboração de projetos e execução de obras e serviços 
referentes a equipamentos públicos comunitários, destinados aos serviços públicos de educação, 
saúde, cultura, assistência social, esportes, lazer e similares;
b.  realizar o gerenciamento de projetos, obras e serviços contratadas pela Prefeitura, 
quanto à elaboração da documentação necessária, fiscalização, acompanhamento e supervisão 
dos contratos, elaboração de medições e notificações às empresas;
c. apresentar informações técnicas para abertura de processos licitatórios; 
d. assessorar a gestão dos contratos do Departamento de Edificações Públicas da Secretaria de 
Obras e Planejamento; e 
e.   auxiliar a análise de propostas, croqui  e projetos referentes a obras da Secretaria de Obras 
e Planejamento que extrapolem as responsabilidades do Departamento de Edificações Públicas”

“Art. 95-B.  Compete ao Departamento de Infraestrutura:
I. desenvolver projetos oriundos de estudos preliminares efetuados pelos demais órgãos 
da Municipalidade referentes a equipamentos públicos de infraestrutura urbana, destinados aos 
serviços públicos de abastecimento de água, coleta de esgoto, energia elétrica, drenagem de águas 
pluviais, rede telefônica, pavimentação e recapeamento de vias públicas e de calçadas e passeios, 
travessias de cursos d’água, muros, estruturas de contenção e similares;
II.  propor e elaborar projetos de implantação, recuperação e ampliação de sistemas de 
pavimentação, de drenagem de águas pluviais, de execução de calçadas e de passeios em vias 
públicas e logradouros municipais; 
III. coordenar o gerenciamento, acompanhamento e fiscalização de obras de implantação, 
recuperação e ampliação de sistemas de pavimentação, de drenagem de águas pluviais e 
de execução de calçadas e de passeios em públicas e logradouros municipais executadas por 
terceiros;
IV. coordenar levantamentos planialtimétricos e trabalhos topográficos executados por 
terceiros;
V.  coordenar levantamentos planialtimétricos cadastrais e georreferenciados executados 
por terceiros;
VI.  levantar e fornecer elementos técnicos para a realização de convênios estaduais e 
federais cujos objetos se relacionem a equipamentos públicos de infraestrutura urbana, destinados 
aos serviços públicos de abastecimento de água, coleta de esgoto, energia elétrica, drenagem de 
águas pluviais, rede telefônica, pavimentação e recapeamento de vias públicas e de calçadas e 
passeios, travessias de cursos d’água, muros, estruturas de contenção e similares; 
VII.  levantar e fornecer elementos técnicos para a realização de processos licitatórios, 
cujos objetos se relacionem a equipamentos públicos de infraestrutura urbana, destinados aos 
serviços públicos de abastecimento de água, coleta de esgoto, energia elétrica, drenagem de águas 
pluviais, rede telefônica, pavimentação e recapeamento de vias públicas e de calçadas e passeios, 
travessias de cursos d’água, muros, estruturas de contenção e similare;
VIII.  manter interface com as demais Secretarias Municipais, de forma a mapear e atender 
suas demandas; 
IX.  coordenar e elaborar projetos de engenharia, levantamentos quantitativos, orçamentos 
e cronogramas físicos e financeiros; 
X. analisar, do ponto de vista técnico e orçamentário, os projetos públicos requeridos pela 
Prefeitura;
XI. prestar assistência técnica às obras públicas em andamento no Município, orientando 
quanto aos procedimentos pertinentes, em acordo com a legislação em vigor; 
XII. revisar e atualizar desenhos de projetos de obras em equipamentos públicos de 
infraestrutura”

“Art. 95-C. Vincula-se ao Departamento de Infraestrutura:
I – Divisão de Fiscalização de Obras Públicas, com competência para: 
a. fiscalizar e acompanhar a elaboração de projetos e execução de obras e serviços 
referentes a equipamentos públicos de infraestrutura urbana, destinados aos serviços públicos 
de abastecimento de água, coleta de esgoto, energia elétrica, drenagem de águas pluviais, rede 
telefônica, pavimentação e recapeamento de vias públicas e de calçadas e passeios, travessias de 
cursos d’água, muros, estruturas de contenção e similares; 
b.  realizar o gerenciamento de projetos, obras e serviços contratados pela Prefeitura, 
quanto à elaboração da documentação necessária, fiscalização, acompanhamento e supervisão 
dos contratos, elaboração de medições e notificações às empresas;
c.  apresentar informações técnicas para abertura de processos licitatório; 
d.  assessorar a gestão dos contratos do Departamento de Infraestrutura da Secretaria de 
Obras e Planejament;
e.  auxiliar a fiscalização da execução de obras referentes a obras da Secretaria de Obras 
e Planejamento que extrapolem as responsabilidades do Departamento de Infraestrutura.”

“Art. 96.  A Secretaria Municipal de Saúde é composta de:
. . . 
III- Departamento de Proteção aos Riscos e Agravos à Saúde;
. . . 
e. Divisão de Proteção Animal
IV- Departamento de Atenção Básica à Saúde;
a. Divisão de Campanhas
. . . ”

“Art. 100. Vinculam-se ao Departamento de Proteção aos Riscos e Agravos à Saúde:
. . . 
II- Divisão de Zoonoses, com competência para:
a. determinar a coleta de amostras extraídas de animais suspeitos de portarem zoonoses;
b. promover a realização de investigações epidemiológicas nos casos de zoonoses em 
canis, clínicas veterinárias, laboratórios e outros locais com a presença de animais;
c. Coibir focos de zoonoses;
d. Propor e executar a vacinação de animais, intensificando sua ocorrência quando da 
existência de focos;
e. Organizar e manter o serviço de vigilância de focos de vetores e roedores;
f. determinar as medidas de combate a focos e a realização de desratização; e
g. dirigir e orientar a pesquisa e o estudo das espécies de vetores e roedores encontrados 
e de produtos raticidas e inseticidas.
. . . 
IV- Divisão de Proteção Animal, com competência para:  ”
a. propor e promover a elaboração de políticas públicas, relacionadas às normas e padrões 
pertinentes aos animais no município, acompanhando a Divisão de Zoonoses do município quanto 
ao bem-estar animal, orientando outros órgãos a respeito da proteção, defesa e bem-estar animal.
b. elaborar roteiros para a apreensão de animais, intensificando a busca quando
surgirem áreas de risco;  
c. formar equipes de apreensão de animais e instruí-las sobre o procedimento a ser adotado;
d. propor e executar a vacinação de animais, intensificando sua ocorrência quando da existência 
de focos;
e. organizar o serviço de alojamento de animais, prevendo casos de isolamento e eutanásia;
f. organizar o registro de animais resgatados e vacinados; 
g. promover ações de proteção e bem estar animal no município, divulgando para a comunidade, 
estabelecendo; e 
h. buscar propor parcerias, convênios e acordos de cooperação técnica a fim de proteger, preservar 
e promover o bem-estar dos animais.”

“Art. 101-A.  Vincula-se ao Departamento de Atenção Básica
I- Divisão de Campanhas da Saúde, com competência para:
a. auxiliar na elaboração do “Cronograma Anual de Ações da Secretaria de Saúde em 
Promoção à Saúde” no Município de Pindamonhangaba, baseado no calendário de datas alusivas 
preconizadas pelo Ministério da Saúde e pelo calendário Oficio do Município;
b. planejar, organizar e controlar a elaboração de Processos Administrativos para 
aquisição de materiais necessários para realização de ações em Promoção à Saúde da Secretaria 
de Saúde;
c.  levantamento de preços e orçamentos para compor Editais de compras de insumos, 
lanches e equipamentos, de acordo e acolho com os departamentos de Atenção Básica, de Atenção 
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Especializada, de Vigilância Epidemiológica/Sanitária e de Urgência e Emergência;
d. organização, realização e divulgação, com contato direto com Departamento de 
Comunicação da Prefeitura, de todas as ações (grupos, reuniões, campanhas) em Promoção à 
Saúde, realizadas durante o ano pela Secretaria de Saúde, conforme cronograma anual, tais como; 
Campanhas Internas e Externas de Mobilização, Prevenção, Capacitação Funcionários, Vacinação 
(Humana e Animal) tudo de acordo com cada departamento da Secretaria Saúde, e ação a ser 
realizada; 
e.  organização, realização e divulgação de ações de atendimento com o Ônibus da 
Saúde na Zona Rural do Município (sem abrangência da Atenção Básica) com realização de 
exames Preventivos, Vacinação e consultas médicas e oftalmológicas; 
f.	 organização,	 realização	 e	 divulgação	 de	 ações	 com	 a	 carreta	 da	 mamografia	 em	
acordo com Secretaria Estadual de Saúde. Agendamento e atendimento na realização de exames 
e entrega de resultados, bem como elaboração de informativos sobre prevenção câncer e 
acompanhamento de pacientes com retorno a sua Unidade de Saúde de origem; 
g. organização, realização e divulgação de Ações com a carreta de oftalmologia em 
acordo com a Secretaria Estadual de Saúde, sendo feito atendimento, agendamento de exames e 
encaminhamento de retorno;
h. apoio na organização, realização e divulgação de grupo de apoio da Atenção 
Básica, (gestantes/Diabetes/Obesidade e outros), conforme cada Unidade de Saúde; apoio na 
organização, realização e divulgação de Capacitações de funcionários da Secretaria de Saúde, 
conforme necessidade de cada departamento (AB/AE/VE/UE); 
i. apoiar na organização, realização e divulgação das Campanhas de Vacinação 
(Humana /Animal) realizadas no decorrer do ano conforme calendário (Nacional e Municipal) do 
Departamento de Vigilância Sanitária/ Epidemiológica; 
j. apoio na organização, realização e divulgação das Campanhas do Departamento de 
Atenção Especializada, como: DST/AIDS, Dengue, outros; 
k. apoio na elaboração de escalas e convocação de voluntários de Escolas de 
Enfermagem,	de	acordo	cada	necessidade,	a	fim	de	apoiar	em	Campanhas	de	Vacinação	(Humana	
e Animal); como também em Campanhas Internas (Unidades de Saúde e Departamentos) e 
Campanhas Externas de Promoção à Saúde;
l. organização, realização e divulgação de Campanhas em Praças Publicas de 
Mobilização e Conscientização. Estas campanhas têm como principal objetivo sensibilizar e 
acolher a população em geral, com ações tais como exames de glicemia, pressão, IMC e orientação 
nutricional	como	também	panfletagem.”	

“Art. 106.   À Secretaria Municipal de Meio Ambiente é composta de:
. . .
       III- Departamento de Meio Ambiente.
a. Divisão de Programas e Projetos Ambientais Sustentáveis
b. Divisão de Licenciamento e Fiscalização Ambiental
c.	 Divisão	de	Parques	e	Áreas	Verdes”

”Art.	109-A.		Vincula-se	ao	Departamento	de	Meio	Ambiente:
I- Divisão de Programas e Projetos Ambientais Sustentáveis com competência para:
a. estudar, planejar, propor e implementar as ações necessárias para adequação da cidade ao 
desenvolvimento sustentável e consciente;
b.	delinear	planos	de	ação	estratégicos	com	a	definição	de	políticas,	programas	e	projetos	pautados	
nos novos cenários, assim como implementar os novos programas de adaptação, auxiliando os 
órgãos da Prefeitura na formulação das políticas setoriais;
c. coordenar e sugerir instrumentos de melhoria da qualidade ambiental no planejamento do uso 
do solo;
d. promover estudos, normas e padrões de planejamento ambiental;
e. estudar e desenvolver, em cooperação com outros órgãos da Prefeitura, normas e padrões 
ambientais a serem adotados na Administração Pública Municipal;
f.  coordenar, planejar e projetar estudos e ações nas temáticas ambientais como: Áreas Públicas 
de interesse ambiental, voltados para ampliação do Sistema de Áreas Verdes, aumento da 
permeabilidade, controle das inundações, recuperação e preservação de recursos hídricos, 
reabilitação de áreas contaminadas e preservação das áreas de mananciais;
g. apoiar, em conjunto com os demais órgãos municipais, o desenvolvimento e o fomento de 
políticas públicas sustentáveis para a cidade, com vistas ao fortalecimento de uma cidade circular, 
como incentivo a ações e tecnologias mais sustentáveis, da ocupação e uso racionais do território 
do Município, da proteção das áreas ambientalmente mais frágeis, da implementação de ações 
para a mitigação e adaptação da Cidade aos efeitos negativos das mudanças climáticas e de 
desenvolvimento econômico sustentável;
h. elaborar diretrizes e subsídios para a formulação, a revisão e a implementação de planos e 
políticas ambientais;
i. subsidiar a formulação de indicadores ambientais de monitoramento e avaliação da implementação 
de planos e políticas ambientais;
j. elaborar diretrizes de planejamento e projeto para intervenções urbanísticas provenientes de 
planos e políticas setoriais, relacionadas à conservação e recuperação ambiental;
l.	examinar	e	elaborar	termos	de	convênios,	contratos,	acordos	e	ajustes	referentes	a	financiamentos	
e doações obtidos pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente;
m. elaborar pareceres técnicos, despachos, exposições de motivos, relatórios e outros documentos 
ou	atos	oficiais	que	lhe	forem	solicitados	pelo	superior;
II- Divisão de Licenciamento e Fiscalização Ambiental com competência para :
a. planejar, ordenar, coordenar e orientar as atividades de controle da qualidade 
ambiental, no que se refere às atribuições da Secretaria Municipal de Meio Ambiente como órgão 
local do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA;
b. propor normas e padrões pertinentes à qualidade ambiental do ar, água, solo, ruídos, 
vibrações e estética, e de controle de poluição, se necessárias, tomando as medidas necessárias à 
sua implementação;
c. elaborar e manter atualizados os cadastros e registros relativos ao controle da 
qualidade ambiental do Município;
d. acompanhar e avaliar o controle da qualidade das águas, do solo e do ar no âmbito 
municipal;
e. emitir pareceres técnicos, licenças e autorizações ambientais com vistas a controlar a 
qualidade do meio ambiente municipal dentro das competências municipais;
f.	 fiscalizar	o	cumprimento	dos	acordos	referentes	ao	Termo	de	Compromisso	Ambiental	
- TCA, licenças e autorizações ambientais emitidas;
g. elaborar informações georreferenciadas para a instrução das ações de controle 
ambiental, incluindo o cadastramento das licenças ambientais e os termos emitidos;
h. elaborar diretrizes de reparação de danos ambientais;
i. realizar os licenciamentos ambientais de atividades da Prefeitura junto a outros órgãos 
ambientais;
j. fornecer as informações pertinentes ao Relatório de Qualidade do Meio Ambiente do 
Município;
k. planejar, sistematizar, coordenar e monitorar os dados sobre as denúncias e as 
fiscalizações	ambientais;
l. sistematizar e controlar a distribuição e andamento dos processos administrativos e 
demais expedientes relativos a denúncias de infrações ambientais;
m.	 apurar	 a	 prática	 de	 infração	 ambiental,	 vistoriar,	 notificar,	 emitir	 pareceres,	 propor	
autuações ou embargos de atividades poluidoras ou degradadoras do meio ambiente conforme 
responsabilidade municipal;
n. executar os procedimentos dos autos de inspeção, infração, multa e demais 
documentos pertinentes, incluindo emissão de Termo de Ajustamento de Conduta (TAC);
o. analisar, aprovar e monitorar os projetos de recuperação de dano ambiental por meio 
do TAC e promover atendimento e orientação ao infrator ambiental;
p. gerir os instrumentais de autos de intimação, inspeção, infração e multa, além de 
termos	de	embargo,	suspensão	e	demais	documentos	relativos	à	fiscalização	ambiental;	
q.  gerir o cadastro e manutenção dos autos de infração e multa em Sistema de Controle 
da Fiscalização; 
r.	 manter	 atualizado	 o	 cadastro	 de	 devedores	 relativos	 à	 fiscalização	 ambiental	 no	
sistema do Cadastro Informativo Municipal – CADIN; 
s. atender denúncias de pessoas físicas, de vários órgãos e entidades que tenham informações 
sobre infrações ambientais: danos à vegetação, emissão de poluentes atmosféricos (odor, fumaça, 
fuligem), deposição irregular de resíduos, lançamento de produtos indevidos em cursos d’água, 
contaminação do solo, entre outros;
t. atuar previamente no sentido de coibir ocupações irregulares em Áreas de Proteção 
Permanente (APPs), em áreas de mananciais, ou qualquer outro tipo de parcelamento irregular do 
solo,	bem	como	invasões	de	áreas	verdes,	trabalhando	em	conjunto	com	projetos	específicos	de	
defesa ambiental;
u. atuar em conjunto com os diversos setores do Município de Pindamonhangaba e 
externos,	em	atividades	pertinentes	a	fiscalização	ambiental;	e
v. realizar estudos e proposituras legislativas de ordenamento de processos de controle 
e	fiscalização	de	atividades	potencialmente	lesivas	ao	meio	ambiente	no	âmbito	das	competências	
municipais;
III.	Divisão	de	Parques	e	Áreas	Verdes	com	competência	para	”
a. executar os programas, projetos e ações referentes à gestão dos Parques Municipais e demais 
áreas de interesse ambiental sob gestão da Secretaria Municipal de Meio Ambiente;
b.  elaborar e implantar sistema de acompanhamento e controle das atividades desenvolvidas nos 
Parques Municipais, fornecendo, periodicamente, informações gerenciais à Secretaria;
c.  coordenar e propor a elaboração e atualização periódica de normas e manuais de procedimentos 
para a gestão dos Parques Municipais, bem como Planos de Manejo para os espaços que assim 
o exijam;
d.		fiscalizar,	monitorar	e	orientar	a	prestação	de	serviços	relacionados	a	atividades	de	manutenção	
dos Parques Municipais;
e. acompanhar reformas ou implantação de novas instalações, estruturas e equipamentos nos 
Parques Municipais;
f.  propor, orientar e executar a programação de eventos e atividades nos Parques Municipais;
g. zelar pela adequação das atividades desenvolvidas nos Parques Municipais, para atendimento 
de demandas socioculturais e o melhor uso público da área, considerando a preservação e 
conservação ambiental do local;
h. adotar as providências necessárias para autorização ou permissão de uso das áreas dos 
Parques Municipais;
i. encaminhar, à Secretaria, propostas de uso das áreas dos Parques Municipais.
j. gerenciar o sistema de gestão de arborização no âmbito municipal;
l.	colaborar	no	planejamento	e	na	elaboração	de	projetos	específicos	de	arborização	no	Município,	
considerando-se o Programa Municipal de Arborização Urbana, Planos de restauração e as 
necessidades regionalizadas da cobertura arbórea;
m. propor ações que ampliem a cobertura vegetal arbórea no Município;
n. gerenciar os espaços de apoio aos serviços de arborização e paisagismo municipal sob a gestão 
da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, tal como o Viveiro Municipal de Mudas, melhorando 
os processos de produção e controle de insumos, bem como registrando as entradas e saídas de 
mudas;
o.	gerenciar	e	fiscalizar	os	contratos	firmados	com	prestadores	de	serviço	e	fornecedores	externos,	
que tenham por objeto poda e supressão de árvores, plantio e a manutenção de mudas arbóreas, 
paisagismo e outros temas operacionais correlatos;
p. propor projetos de conservação e revitalização de áreas verdes, parques lineares, reconstituição 
de APPs e outros similares;
q. realizar o planejamento e a execução de plantio e a manutenção das mudas de acordo com 
o projeto e com o plano de arborização vigente e das demandas administrativas impostas ao 
Município de Pindamonhangaba;
r. promover a pesquisa, o estudo, a experimentação e a divulgação das atividades ligadas às suas 
atribuições, funções e objetivos, estabelecendo normas e padrões nos serviços de arborização e 
para	o	conhecimento	da	biodiversidade	do	Município.”

“Art. 110.   A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico é composta de:
I- Gabinete do Secretário;
II- Departamento de Agricultura
a. Divisão de Agricultura
III- Departamento de Indústria Comércio e Serviço;
IV- Departamento de Emprego e Renda.
a.		 Divisão	de	Coordenação	e	Atendimento”

“Art. 112-A. Vincula-se ao Departamento de Agricultura:
I- Divisão de Agricultura, com competência para:
a. elaborar projetos técnicos, visando buscar recursos Federais e Estaduais;
b. apoiar e executar eventos técnicos e comemorativos na área da agropecuária;
c. auxiliar no desenvolvimento de programas de apoio aos produtores locais, bem como 
no aprimoramento dos programas existentes;
d. buscar parcerias com outros órgãos; e 
e.	 prestar	assistência	técnica	aos	produtores	rurais.”

“Art. 114-A.  Vincula-se ao Departamento de Emprego e Renda:
I. Divisão de Coordenação e Atendimento com competência para: 
a. acompanhar os programas de oferecimento de vagas de trabalho desenvolvidos pelo 
Departamento de Emprego e Renda;
b.-	coordenar	projetos	e	oficinas	para	 incorporação	de	boas	praticas	voltadas	ao	 trabalhador	no	
mercado de trabalho;
c. acompanhar e coordenar as ações propostas para inserção dos trabalhadores no mercado de 
trabalho;
d. acompanhar os programas de fomento ao emprego; promovendo as ações necessárias ao seu 
desenvolvimento;
e. acompanhar  programas municipais decorrentes de convênios com órgãos estaduais e federais 
relacionados à área do Departamento de Emprego e Renda ; e
f.	elaborar	estudos	visando	a	 identificação	de	oportunidade	de	 trabalho	e	emprego,	 inserção	de	
trabalhadores	.”

Art.	2º	Inclui	as	Seções	XVI	e	XVII		na	Lei	nº	6.194,	de	20	de	dezembro	de	2018,	com	a	seguinte	
redação:

“ SEÇÃO XVI
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E PROJETOS

Art. 114-B. A Secretaria Municipal de Tecnologia, Inovação e Projetos é composta de:

I. Departamento de Sistemas da Informação;
II. Departamento de Infraestrutura e Telecomunicações;
III. Departamento de Inovação e Projeto; e
IV. Departamento Administrativo e Financeiro

Art. 114-C.  À Secretaria Municipal de Tecnologia, Inovação e Projetos compete:
I. planejar, propor, articular, implementar, coordenar, avaliar programas, projetos e ações a cargo 
do Município relativas à promoção e ao fomento da tecnologia da Informação, objetivando a sua 
expansão, a melhoria da qualidade e a otimização;
II.  prover alinhamento a estratégia nacional para cidades inteligentes;
III. fomentar o aumento da maturidade em gestão de tecnologia da informação e comunicação no 
âmbito da Administração Pública Municipal, de forma a propiciar as condições para a construção 
do Governo Digital;
IV. planejar, propor, articular, implementar, coordenar, avaliar programas, projetos e ações do Plano 
Diretor de Tecnologia e Cidade Inteligente;
V.  formular e coordenar a política municipal de ciência, tecnologia e inovação, supervisionando sua 
execução nas instâncias que compõem sua área de competência.
VI. formular planos e programas em sua área de competência, observando as diretrizes gerais 
estabelecidas pela Administração municipal e, quando aplicáveis, pelos governos do Estado e 
União;
VII.	apoiar	e	estimular	as	atividades	da	pesquisa,	desenvolvimento	científico	e	 tecnológico	e	de	
inovação e o aperfeiçoamento da infraestrutura de apoio a essas atividades;
VIII. apoiar e estimular as atividades das áreas que compõem a economia criativa, de tecnologia 
e inovação;
IX. formular e coordenar a política municipal, ambiente regulatório e fomento ao ecossistema de 
startups inovadoras;
X. articular-se com os agentes dos governos da União e do Estado, com agentes da cooperação 
técnica	 internacional	 e	 com	 instituições	 de	 pesquisas	 científica	 e	 tecnológica	 e	 de	 prestação	
de	 serviços	 técnico-científico,	 objetivando	 a	 compatibilização	 e	 racionalização	 da	 política	 e	 dos	
programas municipais, na área de ciência e tecnologia;
XI. manter intercâmbio com entidades públicas e privadas nacionais ou estrangeiras para o 
desenvolvimento de planos, programas e projetos de interesse da área de ciências e tecnologia;
XII. articular-se com órgãos governamentais, com associações das classes produtoras e com 
organização não governamentais relacionadas com as atividades de pesquisa, desenvolvimento 
tecnológico e inovação, com vistas à criação e ao fortalecimento de mecanismos de transferência 
de	conhecimentos	científicos	e	tecnológicos	para	o	setor	produtivo	e	público	do	município;
XIII. formular, coordenar e Executar ações necessárias à evolução e manutenção do parque 
tecnológico da Prefeitura;
XIV. prover a segurança da informação e proteção de dados utilizados no âmbito Municipal;
XV. otimizar e desburocratizar a administração municipal;
XVI. elaborar, organizar e manter atualizados manuais de normas e procedimentos da Prefeitura;
XVII. promover a capacitação técnica de funcionários e o intercâmbio com empresas de treinamento 
em tecnologia, inovação e segurança da informação, segundo planos e programas ajustados no 
âmbito Municipal;
XVIII. promover conformidade à LGPD;
XIX. promover ações governamentais e não governamentais relativas à ciência, tecnologia e 
inovação no município;
XX . gerir Projetos de Inovação e Tecnologia em parcerias com outras secretarias.

Art. 114-D. Compete ao Departamento de Sistemas de Informação:
I- planejar e realizar contratação e aquisição de soluções de sistemas e serviços que 
englobem a execução e otimização de atividades das demais secretarias desta municipalidade;
II-	 planejar,	e	supervisionar	a	atividade	de	segurança	nos	sistemas	de	informação	e	perfis	
de acesso, no âmbito da administração pública, incluídos a segurança cibernética, a gestão de 
incidentes computacionais, a proteção de dados, o credenciamento de segurança e o tratamento 
de informações sigilosas;
III- organizar e prover manutenção a arquitetura de sistemas desta municipalidade; 
IV- prover a segurança dos sistemas computacionais; 
V- gerir aplicações e sistemas instalados de interesse da Prefeitura; 
VI- promover o desenvolvimento e a manutenção de projetos e programas de modernização 
administrativo-tecnológica; 
VII- cuidar da divulgação de técnicas e da disseminação de metodologias na área de 
tecnologia da informação; 
VIII- elaborar, organizar e manter atualizados manuais de normas e procedimentos, de 
cunho técnico e administrativo aos usuários da Prefeitura; 
IX-  promover a capacitação técnica de funcionários e o intercâmbio com empresas de 
treinamento em tecnologia da informação, segundo planos e programas ajustados em conjunto com 
a área de recursos humanos da Prefeitura; 
X-  desenvolver o plano diretor de tecnologia e cidade inteligente - PDTCI que estabeleça 
diretrizes e metas para os órgãos da Administração.

Art. 114-E.  Compete ao Departamento de Infraestrutura e Telecomunicações:
I- planejar e realizar contratação e aquisição de soluções de hardware, software e 
serviços que englobem infraestrutura e telecomunicações;
II- planejar, e supervisionar a atividade de segurança da informação, no âmbito da 
administração pública, incluídos a segurança cibernética, a gestão de incidentes computacionais, a 
proteção de dados, o credenciamento de segurança e o tratamento de informações sigilosas;
III- formular e implementar políticas públicas de segurança da informação;
IV- elaborar normativos e requisitos metodológicos relativos à atividade de segurança da 
informação, no âmbito da administração pública, nela incluídos a segurança cibernética, a gestão 
de incidentes computacionais, a proteção de dados, o credenciamento de segurança e o tratamento 
de informações sigilosas;
V- gerenciar o trabalho das equipes da Gerência;
VI- subsidiar a tomada de decisão por meio de relatórios e pareceres técnicos;
VII- garantir a governança do ambiente de infraestrutura e telecomunicações;
VIII- otimizar os recursos computacionais;
IX-	 realizar	a	gestão	e	fiscalização	de	contratos	relativos	à	sua	área	de	atuação;
X- emitir parecer técnico acerca de demandas que envolvam a área de atuação da 
Gerência;
XI- prestar informações necessárias em auditorias de tecnologia da informação, na área 
de atuação da Gerência;
XII- gerenciar a infraestrutura de datacenter, englobando aquela para execução dos 
servidores virtuais e dos serviços de rede providos;
XIII- gerenciar a infraestrutura de conectividade de rede de datacenter, de rede de longa 
distância, de rede local, de conectividade com outras organizações, de internet para datacenter, 
excetuando infraestrutura de cabeamento predial;
XIV- planejar, implantar e manter soluções de infraestrutura de datacenter e conectividade 
de rede;
XV- propor soluções de infraestrutura de datacenter e conectividade de rede para 
atendimento de demandas de acordo com as necessidades da Instituição;
XVI- analisar e emitir parecer técnico acerca do impacto de demandas da Instituição sobre 
a infraestrutura de datacenter e conectividade de rede;
XVII- planejar, implementar, manter e testar a continuidade das soluções de datacenter e 
conectividade de rede;
XVIII- estabelecer padrões, processos e procedimentos de operação da infraestrutura de 
datacenter e conectividade;
XIX- estabelecer e manter atualizada a documentação da infraestrutura de datacenter e 
conectividade de rede;
XX- manter a infraestrutura e o serviço de armazenamento de cópias de proteção de dados, 
além da manutenção de processo sistemático de realização destas cópias e de recuperação de 
dados do ambiente de virtualização e de ativos de rede; e
XXI- exercer outras atividades correlatas que lhe forem conferidas por superior.

Art. 114-F.  Compete ao Departamento de Inovação e Projetos:
I- executar, controlar e avaliar as ações setoriais a cargo do Município relativas à 
promoção e ao fomento da inovação, objetivando a melhoria da qualidade e a otimização;
II- coordenar a prospecção e a articulação de parcerias para desenho, implementação e 
avaliação de processos de inovação na Administração Pública Municipal;
III- desenvolver, testar, aplicar e avaliar estratégias, métodos e ferramentas que 
transformem os processos de gestão das políticas e dos serviços municipais;
IV- mobilizar e engajar servidores públicos para experimentar e aplicar práticas inovadoras 
de trabalho na Administração Pública, utilizando projetos como plataforma de aprendizagem;
V- atuar diretamente na gestão da mudança de paradigma em relação às novas 
tecnologias;
VI- desenvolver e atrair inovações, oportunidades de negócios no âmbito da cidade 
inteligente;
VII- prover o planejamento e a estruturação necessária do Parque Tecnológico e Inovação 
Municipal;
VIII- implantar a cidade inteligente utilizando a tecnologia e os meios necessários visando à 
transformação da cidade;
IX- desenvolver o plano diretor de tecnologia e cidade inteligente - PDTCI que estabeleça 
diretrizes e metas para os órgãos da Administração;
X-	 prospectar	 recursos	 técnicos	e	financeiros	para	projetos,	programas	e	 iniciativas	de	
inovação no âmbito da Administração Pública Municipal;
XI- articular parcerias estratégicas para inovação na gestão municipal;
XII- estabelecer, manter e relatar o portfólio de projetos;
XIII-	 realizando	 controle	 financeiro	 dos	 projetos	 pertencentes	 ao	 portfólio;	 centralizando	
informações, emitindo relatórios e recomendações aos projetos do portfólio;
XIV- intermediar ações entre os envolvidos internos e externos;
XV- capacitar os envolvidos, compartilhando recursos, metodologias, ferramentas e 
técnicas;
XVI-  estruturar processos para a gestão de projetos;
XVII- executar, controlar e avaliar as ações setoriais a cargo do Município relativas a 
projetos, objetivando a melhoria continua e a otimização da administração;
XVIII-  elaborar e executar o controle de cronograma e projetos municipais, adequando a 
realidade necessária;
XIX- coletar, sistematizar e analisar dados e informações para a elaboração de estudos 
comparados	sobre	desafios	e	projetos	municipais;
XXI- Promover a cultura de gestão de projetos.

Art. 114- G. Compete ao Departamento Administrativo e Financeiro da Secretaria Municipal de 
Tecnologia, Inovação e Projetos:
I- coordenar, articular e controlar os processos relativos à área de recursos humanos no 
âmbito da Secretaria;
II- coordenar e executar as atividades de suporte administrativo nos processos de 
licitações, compras e aquisições sob responsabilidade da Secretaria, dentro das normas superiores 
de delegação de competências e das diretrizes gerais do governo municipa;
III-  controlar saldos de dotações e os créditos disponíveis nos fundos da área, promovendo 
a	aprovação	das	liberações	de	recursos	necessários,	na	conformidade	das	normas	definidas	pelos	
órgãos superiores do sistema; 
IV-  acompanhar e organizar o pagamento de fornecedores, controlando os atestados de 
recebimento dos serviços ou materiais, atestados estes encaminhados pelo almoxarifado e pelos 
departamentos técnicos que acompanham a execução dos serviços, processando a nota quando 
necessário	e	elaborando	remessa	de	notas	para	pagamento	na	secretaria	de	finanças;
V-  administrar recursos e procedimentos administrativos e de recursos humanos de 
convênios	firmados	com	órgãos	públicos	e	privados;	
VI-  organizar e manter atualizado cadastro de fornecedores de interesse da Secretaria; e
VII- manter articulação com as áreas de prestação de serviços de apoio administrativo da 
prefeitura, visando ao atendimento das necessidades de manutenção , assim como dos processos 
administrativos	e	financeiros;

SEÇÃO XVII
DA SECRETARIA MUNICIPAL DA MULHER, FAMÍLIA E DIREITOS HUMANOS

“Art. 114-H.  A Secretaria Municipal da Mulher, Família e Direitos Humanos é composta de:
I. Departamento de Direitos Humanos;
II. Departamento da Mulher e Família; 
III.	Departamento	da	Pessoa	com	Deficiência.

Art. 114-I. A Secretaria Municipal da Mulher, Família e Direitos Humanos compete:
I. planejar, organizar, dirigir, coordenar, executar, controlar e avaliar as ações setoriais a cargo 
do Município relativas à promoção e ao fomento dos Direitos Humanos, da Família e da Mulher, 
buscando a melhoria da qualidade de vida e a garantia da vida; 
II. assessorar o Prefeito nas ações governamentais voltadas à formulação de políticas públicas para 
a promoção e defesa dos direitos humanos e de cidadania, na política municipal de participação 
social, mediante atuação articulada com órgãos públicos municipais, estaduais e federal;
III. coordenar a política municipal de direitos humanos e de participação social, em conformidade 
com as diretrizes do Programa Nacional de Direitos Humanos – PNDH e em consonância com a 
Constituição Federal e Pactos Internacionais; 
IV. articular iniciativas e apoiar projetos voltados para a promoção e defesa dos direitos humanos 
e da participação social no âmbito municipal, tanto por organismos governamentais, incluindo os 
Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, quanto por organizações da sociedade civil; elaborar 
projetos e programas que promovam a construção de uma sociedade mais justa, apresentando 
propostas que assegurem a igualdade de condições, a justiça social e a valorização da 
diversidade;  
V. estabelecer parcerias com entidades públicas e privadas, nacionais e internacionais, com vistas 
a promover projetos voltados à efetivação de direitos humanos, cidadania e participação social, nas 
áreas afetas às suas atribuições;.
VI. assegurar o acesso e garantir o direito da população à alimentação de boa qualidade e 
de baixo custo; 
VII. desenvolver projetos que visem o combate ao desperdício de alimentos, fazendo uso de 
parcerias com entidades públicas e privadas; 
VIII.	 planejar	e	coordenar	ações	sociais	de	combate	à	fome;”

Art. 114-J. Compete ao Departamento de Direitos Humanos:

Anexo VII 
Funções gratificadas 

 
 

TABELA I 
 
 
 

FUNÇÃO GRATIFICADA QTD BASE DA GRATIFICAÇÃO 
. . . . . . . . . . . . - - - - -- - - - - - - 
. . . . . . . . . . . . - - - - - - - - - - - 
. . . . . . . . . . . . - - - - -- - - - - - - 
. . . . . . . . . . . . - - - - - - - - - - - 

Gestor de Zeladoria 14 R$  4.883,36  
 

. . . . . . . . . . . . - - - - -- - - - - - - 

. . . . . . . . . . . . - - - - - - - - - - - 

. . . . . . . . . . . . - - - - -- - - - - - - 
Gestor de Unidade Cultural 4 R$  4.883,36  
Gestor de Assistência Social 6 R$  4.883,36 
Gestor de Parques 2 R$  4.883,36 

 
 
 
 

TABELA II 
 
 
 

. . . . . . . . . - - - - 

. . . . . . . . . - - - - 

. . . . . . . . . - - - 
Defensor em Procedimentos Disciplinares R$ 2.000,00 
Agentes da Defesa Civil R$ 2.000,00 

 
 

Anexo I 
 

Nomenclaturas, natureza, quantidades de Cargos Políticos 
 
 
 

CARGO NATUREZA QTD SUBSÍDIO 
Secretário Municipal  Agente Político 16 R$ 16.753,63 

 
(...) 

 
 
 

Anexo III 
Cargos de provimento em comissão 

 
 

CARGO NATUREZA QTD VENCIMENTO 
. . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . 

. . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . 

Secretário Adjunto Comissionado 15 R$13.139,07 

Oficial de Gabinete  Comissionado EXTINTO 

Assessor   Comissionado 53      R$ 5.427,90  

 
(. . .) 
 
 

Anexo V 
Funções de confiança 

 
 

FUNÇÃO DE CONFIANÇA QTD BASE DA 
GRATIFICAÇÃO 

Procurador Geral do Município . . .  R$                        16.753,63  

Diretor de Departamento  55  R$                        11.351,94  
Chefe de Divisão 47  R$                          5.744,25  
. . . . . . . . .  . . . - - - - -- - - - - - - 
. . . . . . . . .  . . . - - - - -- - - - - - - 
. . . . . . . . .  . . . - - - - -- - - - - - - 

 
(. . .) 

 

Art. 6º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta das dotações consignadas 
no	orçamento	vigente,	ficando	o	Chefe	do	Poder	Executivo	Municipal	autorizado	a	promover	as	
alterações necessárias para adequação ao sistema orçamentário, realizando as transposições, 
transferências e remanejamentos de recursos, bem como abrir créditos suplementares ou 
especiais	e,	ainda,	compatibilizar	as	presentes	modificações	ao	Plano	Plurianual	e	Lei	de	Diretrizes	
Orçamentaria, no que couber.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as disposições em 
contrário.
Pindamonhangaba, 1º de julho de 2022.

Dr. Isael Domingues                           
Prefeito Municipal                        

Marcelo Ribeiro Martuscelli
Secretário de Administração

Registrada e publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos em 1º de julho  de 2022.
Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário de Negócios Jurídicos
SNJ/app/Projeto	de	Lei	nº	98/2022	

I-	 propor	e	implementar	programas,	serviços	e	ações	afirmativas	que	visem	a	promoção	
e defesa dos direitos humanos para a superação das desigualdades, a eliminação da discriminação 
e a plena inserção dos cidadãos na vida econômica, política, cultural e social do Município;
II- orientar a coleta e a organização dos dados relativos aos casos de violação dos direitos 
humanos no Município, bem como promover ou realizar pesquisas sobre as causas de violação 
desses direitos com vistas a subsidiar a proposição de medidas que tendam a assegurar o pleno 
gozo dos mesmos;
III- promover a intersetorialidade e transversalidade entre programas, planos e projetos 
relacionados as políticas públicas de direitos humanos;
IV- receber denúncias de violação de direitos humanos encaminhando aos órgãos 
competentes para devida apuração;
V- fomentar uma cultura de respeito e garantia dos Direitos Humanos;
VI- estimular e promover a formulação de políticas públicas direcionadas ao segmento 
LGBT;
VII- promover a articulação de redes de entidades parceiras, objetivando o aprimoramento 
das ações de defesa da cidadania LGBT, das identidades de gênero e orientações sexuais e 
combate ao preconceito e discriminação;
VIII- assessorar, colaborar e estimular a intersetorialidade das políticas públicas na 
elaboração e implementação de planos e projetos que valorizem a diversidade sexual;
IX- estabelecer parceria com os governos estadual e federal na execução de atividades 
relacionadas as temáticas;
X- promover ações concernentes a diversidade sexual apresentando propostas que visem 
o respeito integral pelos Direitos Humanos de Pessoas LGBT;
XI- coordenar as ações de atendimento psicossocial ocorridos dentro da própria 
Secretaria, e visando garantir a cidadania da população LGBT; sendo os demais atendimentos já 
acompanhados nos equipamentos da rede permanecerão com suas próprias coordenações;
XII- orientar, apoiar, coordenar, acompanhar, controlar e executar programas e atividades 
voltadas à implementação de políticas e diretrizes para promoção da igualdade e da proteção dos 
direitos de indivíduos e grupos raciais e étnicos, afetados por discriminação racial e demais formas 
de intolerância, recebendo denúncias e encaminhando a autoridade competente;
XIII- articular redes de entidades parceiras com o objetivo em aprimorar ações de promoção 
da igualdade racial, de combate ao racismo e da intolerância;
XIV- estimular a intersetorialidade das políticas públicas na elaboração e implementação de 
estatutos, planos e projetos que valorizem a promoção da igualdade racial;
XV- acompanhar políticas em parceria com outras secretarias e outros órgãos do governo 
estadual e federal para promoção da igualdade racial;
XVI- promover projetos e ações que desenvolvam a conscientização social em torno da 
igualdade racial;
XVII-  promover o cumprimento da legislação que assegura a promoção da igualdade racial 
e prestar apoio administrativo e técnico ao Conselho Municipal de Promoção da Igualdade Racial;
XVIII-	 desenvolver	outras	atividades	destinadas	à	consecução	de	seus	objetivos.”

Art. 114-L.  Compete ao Departamento da Mulher e Família:
I- promover a intersetorialidade e transversalidade entre programas, planos e projetos 
relacionados às políticas públicas para as mulheres;
II- auxiliar na coordenação e funcionamento do Centro Municipal de Referência da 
Mulher; 
III- apoiar, promover e acompanhar a implantação de banco de dados sobre matérias 
relativas às mulheres;
IV-	 elaborar,	coordenar	e	acompanhar	o	fluxo	de	atendimento	externo	as	mulheres	vitimas	
de	violência	e	discriminação	de	gêneros”.
V- coordenar, controlar e organizar o atendimento externo às mulheres vítimas de 
violência ou discriminação de gênero;
VI- atender, orientar e informar às mulheres sobre seus direitos e sobre os procedimentos 
a serem observados para garanti-los;
VII- realizar e apoiar fóruns técnicos, conferências e campanhas voltadas para as mulheres;
VIII- apoiar e promover a produção e divulgação de material educativo e informativo 
destinado ao enfrentamento da violência contra as mulheres;
IX- elaborar e coordenar a implementação do plano municipal de políticas para as 
mulheres;
X- colaborar com o Conselho Municipal da Mulher, assegurando - lhe apoio administrativo 
e técnico para o seu pleno funcionamento;
XI- promover a articulação de redes de entidades e instituições, visando o aprimoramento 
e	eficácia	das	políticas	para	a	cidadania	das	mulheres;	e
XII- desenvolver outras atividades destinadas à consecução de seus objetivos.

Art.	114-M.		Compete	ao	Departamento	da	Pessoa	com	Deficiência:
I- elaborar, coordenar e executar ações e programas de políticas públicas voltadas para 
a	inclusão	social,	e	no	mercado	de	trabalho	das	pessoas	com	deficiência	e	mobilidade	reduzida;
II- promover, em parceria com o terceiro setor, campanhas públicas para a inclusão social 
e	garantia	dos	direitos	das	pessoas	com	deficiência	e	mobilidade	reduzida,	fomentando	o	acesso	à	
mobilidade urbana, à educação de qualidade, ao digno tratamento de saúde e demais direitos que 
assegurem a plena cidadania;
III- apoiar e participar do desenvolvimento, estruturação e ações realizadas por entidades 
voltadas à temática, tais como organizações não governamentais, fundações e demais entidades 
compostas ou organizadas pela sociedade civil, fomentando o desenvolvimento de novos projetos 
e parcerias;
IV- possibilitar o desenvolvimento, implantação e acompanhamento das políticas 
propostas	pelo	Conselho	Municipal	dos	Direitos	da	Pessoa	com	Deficiência;
V- coordenar os programas e projetos intersetoriais que buscam garantir os direitos da 
pessoa	com	deficiência	e	mobilidade	reduzida;
VI-	 coordenar,	monitorar	e	fiscalizar	junto	com	os	demais	órgãos	municipais,	a	execução	
do Programa Sem Limite;
VII- desenvolver ações para a extensão do Programa Sem Limites, observadas as 
articulações necessárias com os demais órgãos e secretarias envolvidas;
VIII- desenvolver métodos de avaliação destinados a monitorar a execução das políticas 
públicas	para	as	pessoas	com	deficiência	e	mobilidade	reduzida	dos	diversos	órgãos	e	entidades;	e
IX-	 desenvolver	outras	atividades	destinadas	à	consecução	de	seus	objetivos.”

Art.	3º	Fica	extinto	o	emprego	em	comissão	de	Oficial	de	Gabinete	constante	do	Anexo	III	da	Lei	
nº	6.197/2018.

Art.	4º	A	Lei	Ordinária	n°	6.197,	de	20	de	dezembro	de	2018,	passa	a	vigorar	com	a	inclusão	das	
funções	gratificadas	de	Gestor	Cultural,	Gestor	de	Unidade	de	Assistência	Social	CRAS/CREAS,	
Gestor de Parques, Agente da Defesa Civil e Defensor Dativo em Procedimentos Disciplinares, 
cujas descrições das atribuições constam do anexo desta lei e passam a integrar o Anexo VIII da 
Lei	nº	6.197/2018.

Art.	5°	A	Lei	Ordinária	n°	6.197,	de	20	de	dezembro	de	2018,	passa	a	vigorar	com	as	seguintes	
alterações:
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ANEXO I - ORGANOGRAMAS

GABINETE DO PREFEITO 

Subprefeitura 
Distrital de Moreira 

César 
Chefia de Gabinete Fundo Social de 

Solidariedade  

Departamento de 
Controladoria Interna 

Departamento de 
Ouvidoria  

Departamento de 
Captação de Recursos 

Departamento 
Administrativo Distrital 

Departamento de 
Obras e Planejamento 

Distrital 

Divisão de Apoio 
Legislativo 

Divisão de Apoio 
Administrativo 

Divisão de Convênios 

Divisão de Assistência 
Social Distrital 

Divisão de Esportes 
Lazer e Recreação 

Distrital 

Divisão de Saúde 
Distrital 

SEÇÃO I 

Art 16 Art 15 Art 14 

Art 17, I Art 17, II 

Art 18, I 

Art 18, II 

Art 18, III 

Art 19 Art 20 Art 21 

Art 15-A, II Art 15-A, I 
Art 22 

SECRETARIA DE GOVERNO E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

 
Departamento de 

Manutenção Geral e 
Logística Operacional 

 

 
Departamento 
Administrativo 

Financeiro 
 

 
Departamento de 

Manutenção e 
Conservação de 
Estradas Rurais 

 

Divisão de 
Suprimentos 

Divisão de Apoio 
Administrativo 

Divisão  de 
Comunicação Divisão de Zeladoria 

Departamento de 
Comunicação 

 

Departamento de 
Serviços Públicos 

SEÇÃO II 

Art 24 

Art 25-A Art. 25 Art 26-C 

Art 26-B 
Art 26 

Art 25-B Art 26-D, II Art 26-A Art 26-D, I 

SECRETARIA DE NEGÓCIOS 
JURÍDICOS 

 
PROCURADORIA 

MUNICIPAL 
 

Departamento de 
Apoio Jurídico 
Legislativo e 
Institucional 

Departamento de 
Proteção e Defesa do 

Consumidor –
PROCON 

Departamento 
Jurídico Fiscal  

SEÇÃO III 

Art 29 

Art 28 

Art 29,  IV Art 30 Art 31 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 
Departamento de 

Licitações e 
Contratos  

 

Departamento de 
Atenção ao Servidor 

Público 

Departamento de 
Administração 

Departamento de 
Recursos Humanos 

SEÇÃO IV 

Divisão de 
Gestão de 
Controle 

Divisão de  
Processos 

Disciplinares e  
Sindicâncias 

Divisão de 
Licitação 

Divisão de Gestão 
de Pessoal 

Divisão de Folha 
de Pagamento 

Divisão de 
Manutenção 

Predial e Centros 
Comunitários 

Divisão de 
Manutenção do 

Mercado 
Municipal 

Divisão de 
Suprimentos 

Divisão de 
Assistência ao 

Servidor 

Divisão de 
Saúde 

Ocupacional 

Art 23 

Art 34 Art  36 Art 38 
Art 41 

Art 35, I 

Art 35, II 

Art 37, II 

Art 37, I 

Art 37, III 

Divisão de 
Posturas 

Municipais 

Art 39, I 

Art 39, II 

Art 39, III 

Art 39, IV 

Art 41-A, II 

Art 41-A, I 

SECRETARIA DE FINANÇAS E 
ORÇAMENTO 

Departamento de 
Planejamento 
Orçamentário 

Departamento 
Financeiro e Contábil 

Departamento de 
Receita e 

Fiscalização 

SEÇÃO V 

Divisão de 
Fiscalização e 

Receita  

Art 43 

Art 44-A, I 

Art 44 Art 46 
Art 45 

SECRETARIA DE SEGURANÇA 
PÚBLICA 

Comando da Guarda 
Metropolitana 

JARI 

Ouvidoria da 
Guarda Civil 

Metropolitana 

SEÇÃO VI 

Corregedoria da 
Guarda Civil 
Metropolitana 

Departamento de 
Defesa Civil 

Departamento de 
Trânsito e 

Mobilidade 

Divisão de 
Engenharia de 

Tráfego e Sistema 
Viário 

Divisão de 
Operação de 
Trânsito e 
Transporte 

Art 54, I 

Art 54, II 

Art 49 

Art 48 

Art 51 Art  50 

Art 52 Art 55 Art 53 

SECRETARIA DE HABITAÇÃO 

Departamento de 
Habitação 

SEÇÃO VII 

Departamento de 
Regularização 

Fundiária 

Art 57 

Art 58 Art 59 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 

Departamento de 
Proteção Social 

Especial 

SEÇÃO VIII 

Conselho Municipal 
de Assistência 

Social  

Departamento 
Administrativo 

Financeiro 

Departamento de 
Proteção Social 

Básica 

Divisão  de 
Convênios e 

Parcerias 

Art 61 

Art 73 
Art 63 Art 62 

Art 74, I 

Art 60, §1º 

SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER 

Departamento de 
Lazer 

Departamento 
Administrativo 

Financeiro 
Departamento de 

Esporte 

SEÇÃO IX 

Art 76 

Art 77 Art 78A Art 76 

SECRETARIA DE CULTURA E 
TURISMO 

Departamento de 
Cultura  

SEÇÃO X 

Departamento de 
Turismo 

Divisão de Artes e 
Espetáculos 

Art 80 

Art 82 

Art 83 Art 81 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

Departamento de 
Gestão Escolar 

Departamento 
Administrativo 

Financeiro 

Departamento de 
Ação Educativa e 
Desenvolvimento 

Pedagógico 

SEÇÃO XI 

Divisão de 
Suprimentos 

Escolares 

Divisão de 
Transportes 

Divisão de Merenda 

Divisão de Recursos 
Humanos 

Art 85 

Art 86 Art 88 

Art 88-A, I 

Art 88-A, II 

Art 88-A, III 

Art 88-A, IV 

Art 87 

SECRETARIA DE OBRAS E 
PLANEJAMENTO 

Departamento de 
Infraestrutura  

Departamento de 
Edificações Públicas 

Departamento de 
Planejamento 

SEÇÃO XII 

Divisão de 
Projetos 

Divisão de 
Fiscalização de 
Obras Públicas 

Divisão de 
Aprovação de 

Projetos 

Divisão de Obras 
Particulares 

Divisão de Plano 
Diretor 

Art 90 

Art 93 Art 95 Art 95-B 

Art 94, I 

Art 94, II 

Art 94, III 

Art 95-A, I Art 95-C, I 

SECRETARIA DE SAÚDE 

 
Departamento de 

Proteção aos Riscos 
e Agravos à Saúde 

 

Departamento de 
Atenção Especial 

Departamento de 
Urgência e 
Emergência 

Departamento de 
Atenção Básica 

SEÇÃO XIII 

Divisão de 
Vigilância 
Sanitária 

Divisão de 
Zoonoses 

Divisão de 
Saúde Bucal 

Divisão de 
Campanhas 

Departamento 
Administrativo 

Financeiro 

Divisão de 
Assistência 

Farmacêutica  

Divisão de 
Proteção Animal 

Divisão de 
Vigilância 

Epidemiológica 

Departamento de 
Assistência 

Farmacêutica e 
Saúde Bucal 

Art 97 

Art 102 
Art 98, I Art 104I Art 105 I 

Art 99 Art 102 

Art 101-A, I 

Art 100, III 

Art 100, II 

Art 100, IV 

Art 100, I Art 103, I 

Art 103, II 

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 

 
Departamento de 
Meio Ambiente 

 

Divisão  de 
Programas e 

Projetos 
Sustentáveis 

SEÇÃO XIV 

Divisão  de 
Fiscalização e 

Licenciamento 
Ambiental  

Divisão  de Parques 
e Áreas Verdes 

 

Art 107 

Art 109 

Art 109-A, I 

Art 109-A, II 

Art 109-A, III 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO 

Departamento 
Indústria Comércio e 

Emprego 

SEÇÃO XV 

Departamento de 
Emprego e Renda 

Divisão de 
Coordenação e 
Atendimento 

Art 111 

Art 114 

Art 114-A, I 

Art 113 

Departamento de 
Agricultura 

Art 112 

Divisão de 
Agricultura 

Art. 112-A, I 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E 

PROJETOS 

 
Departamento de 

Sistemas de 
Informação 

 

Departamento 
Administrativo e 

Financeiro 
Departamento de 

Inovação e Projeto  

Departamento de 
Infraestrutura e 

Telecomunicações 

SEÇÃO XVI 

Art 114-C 

Art 114-E Art 114-F Art 114-G Art 114-D 

SECRETARIA MUNICIPAL DA 
MULHER, FAMÍLIA E 
DIREITOS HUMANOS 

Departamento da 
Pessoa com Deficiência  

Departamento da 
Mulher e Família 

Departamento de 
Direitos Humanos 

SEÇÃO XVII 

Art 114-I 

Art 114-J Art 114-M Art 114-L 

EXISTENTES – SEM 
ALTERAÇÃO 

ALTERAÇÃO NA 
NOMENCLATURA 

NOVOS - CRIADOS 

LEGENDA 

Anexo VIII
AtIVIdAdes, requIsItos e hAbIlIdAdes dAs 

funções grAtIfIcAdAs

Atividades e Exigências da Função Gratificada de Gestor 
cultural
Descrição Sumária das Atribuições: 
Gestão de pessoal, marketing, gestão de orçamento, relações 
públicas, gestão de projetos culturais e gerenciamento de 
processos culturais. 
Descrição das Atribuições: 
- Desenvolver estratégias de comunicação com o público; 
- Definir estratégias e executar projetos dentro da área de 
comunicação para transmitir os valores, os objetivos e as 
principais ações do espaço cultural; 
- Incentivar a elaboração, implementação e gerenciamento 
de projetos culturais nas áreas de ciências humanas, letras 
e artes; 
- Fornecer instrumentação didática para a implementação de 
planos de desenvolvimento e de inserção de bens culturais 
em leis de incentivo; 
- Elaborar, na forma teórica, projetos voltados para o 
desenvolvimento cultural, considerando as etapas de 
pré-produção, produção e pós-produção, dentro de um 
cronograma devidamente planejado; 
- Adotar sistemas específicos de catalogação, classificação, 
manutenção e divulgação, para facilitar a exposição 
do acervo, possibilitar o controle das peças, auxiliar 
pesquisadores em suas consultas e despertar maior 
interesse no público; 
condições de trabalho: horário: 40 horas semanais. 
exigências: 
- Escolaridade Ensino Superior Completo na área de 
Humanas e experiência de 6 meses em gestão cultural.
- Ser servidor público efetivo do quadro da Prefeitura 
Municipal

_________________o0o________________

AtIVIdAdes e exIgêncIAs dA função 
grAtIfIcAdA de    gestor de unIdAde de 

AssIstêncIA socIAl  (crAs/creAs)
Descrição Sumária das Atribuições: 
Articular, acompanhar e avaliar o processo de implantação 
e funcionamento dos Centros de Referência da Assistência 
Social - CRAS e dos Centros de Referência Especializado 
de Assistência Social - CREAS, bem como a implementação 
dos programas, serviços, projetos de proteção social básica 
e especial operacionalizadas nessas unidades. 
 descrição das Atribuições: 
- Coordenar a execução e o monitoramento dos serviços, o 
registro de informações e a avaliação das ações, programas, 
projetos, serviços e benefícios; 
- Participar da elaboração, acompanhar e avaliar os fluxos 
e procedimentos para garantir a efetivação da referência e 
contrarreferência; 
- Coordenar a execução das ações, de forma a manter o 
diálogo e garantir a participação dos profissionais, bem como 
das famílias inseridas nos serviços ofertados pelos CRAS e 
CREAS e pela Rede prestadora de serviços no território; 
- Definir, com participação da equipe de profissionais, os 
critérios de inclusão, acompanhamento e desligamento das 
famílias, dos serviços ofertados nos CRAS e CREAS; 
- Coordenar a definição, junto com a equipe de profissionais 
e representantes da rede socioassistencial do território, 
o fluxo de entrada, acompanhamento, monitoramento, 
avaliação e desligamento das famílias e indivíduos nos 
serviços de proteção social básica da rede socioassistentical 
referenciada aos CRAS e CREAS; 
- Promover a articulação entre serviços, transferência de 
renda e benefícios socioassistenciais na área de abrangência 
dos CRAS e CREAS;
- Definir, junto com a equipe técnica, os meios e as 
ferramentas teórico-metodológicos de trabalho social com 
família e dos serviços de convivência; 
- Contribuir para avaliação, a ser feita pelo gestor, da eficácia, 
eficiência e impactos dos programas, serviços e projetos na 
qualidade de vida dos usuários; 
- Efetuar ações de mapeamento, articulação e potencialização 
da rede socioassistencial no território de abrangência dos 
CRAS e CREAS, bem como fazer a gestão local desta rede
- Efetuar ações de mapeamento e articulação das redes 
de apoio informais existentes no território (lideranças 
comunitárias, associações de bairro);
- Coordenar a alimentação de sistemas de informação 
de âmbito local e monitorar o envio regular e nos prazos, 
de informações sobre os serviços socioassistenciais 
referenciados, encaminhando-os à Secretaria competente;
- Participar dos processos de articulação intersetorial no 
território dos CRAS e CREAS; 
- Averiguar as necessidades de capacitação da equipe de 
referência e informar a Secretaria competente;
- Planejar e coordenar o processo de busca ativa no território 
de abrangência dos CRAS e CREAS, em consonância com 
diretrizes da Secretaria competente; 
- Participar das reuniões de planejamento promovidas 
pela Secretaria competente, contribuindo com sugestões 
estratégicas para a melhoria dos serviços a serem prestados; 
e Participar de reuniões sistemáticas na Secretaria 
competente, com a presença de coordenadores de outros 
CRAS e CREAS e, quando for o caso, de representantes da 
proteção especial;
condições de trabalho: horário: 40 horas semanais
Requisitos para Preenchimento: Instrução: Ensino superior 
completo conforme a resolução nº 17 do CNAS
Forma de Ingresso: Ser servidor concursado, lotado na 
Secretaria de Assistência Social e ser conduzido por 
nomeação, adequando-se o salário e carga horária
Habilitação profissional: 02 anos de experiência comprovada; 
Registro nos Conselhos de Classe;
Competências Pessoais: Domínio da legislação referente à 
política nacional de assistência social e direitos sociais;
Experiência em políticas do SUAS – Política Nacional de 
Assistência Social; Conhecimento dos serviços, programas, 
projetos e/ou benefícios socioassistenciais;
Boa capacidade de gestão, em especial para lidar com 
informações, planejar, monitorar e acompanhar os 
serviços socioassistenciais, bem como de gerenciar a rede 
socioassistencial local;
exigências:
ser servidor público efetivo do quadro da Prefeitura 
Municipal

_________________o0o________________

AtIVIdAdes e exIgêncIAs dA função 
grAtIfIcAdA de gestor de PArques                

Descrição Sumária das Atribuições:
coordenar, planejar, dirigir e controlar projetos e programas 
de gestão e modernização dos parques públicos.
descrição das Atribuições: 
- Coordenar, planejar, dirigir e controlar projetos e 
programas de gestão e modernização dos parques 
públicos, estabelecendo parcerias, realizando ações de 
aperfeiçoamento e zelando pela eficiência na prestação 
destas atividades;
- Coordenar os serviços de manutenção e limpeza, propondo 
melhorias paisagísticas e de infraestrutura, incluindo mão de 
obra própria ou terceirizada;
- Interagir e articular com setores distintos da sociedade civil 
desde comunidades tradicionais; setor público municipal, 
estadual e federal; setor privado; ONGs; pesquisadores; 
associações comunitárias e demais entidades da sociedade 
civil organizada.
- Monitorar atividades no âmbito de parcerias e pesquisas, 
organizar e conduzir reuniões participativas, organizar a 
logística de uso do espaço e de fiscalização. 
- Gerenciar o escritório, as atividades administrativas e 
organizar as documentações referentes ao Parque;
- Acompanhar e quando solicitado pela coordenação 
executar toda e quaisquer ações que ocorram no Parque sob 
sua gestão;
- Realizar a divulgação do Parque e suas atividades;
exigências:
ser servidor público efetivo do quadro da Prefeitura 
Municipal

_________________o0o________________

AtIVIdAdes e exIgêncIAs dA função 
grAtIfIcAdA de  defensor eM  Processos 

dIscIPlInAres
Descrição Sumária das Atribuições: 
atuar na defesa nos processos administrativos disciplinares, 
acompanhando até decisão final.
descrição das atribuições
- promover a defesa nos processos para os quais for 
nomeado, devendo acompanhá-los até final decisão, ficando 
legitimados para oferecer todos os recursos cabíveis e utilizar 
todos os meios válidos de defesa;
- zelar pela celeridade no andamento dos processos, 
evitando a prática de qualquer ato protelatório;
- atuar como Defensor Dativo das partes que estejam 
ausentes ou sejam revéis nos processos disciplinares, 
devendo acompanhá-los até final decisão, ficando 
legitimados para oferecer todos os recursos cabíveis e utilizar 
todos os meios válidos de defesa;
- atuar como Defensor Ad Hoc quando solicitado pelas 
Comissões Disciplinares;
- zelar pela dignidade do mandato e pelo bom conceito ético 
e profissional.
exigências:
- escolaridade: curso superior completo em direito;
- ser servidor público efetivo do quadro da Prefeitura 
Municipal

_________________o0o________________

AtIVIdAdes e exIgêncIAs dA função Agente 
de defesA cIVIl

Descrição Sumária das Atribuições:
atuar em ações da Defesa Civil em resposta em casos de 
Urgência/Emergências
descrição das atribuições
- planejar, organizar e controlar as vistorias em:  imóveis 
decorrentes de desastres/acidentes naturais ou provocados 
pela ação humana (ex colisão, incêndios, etc);  encostas que 
podem ocasionar desbarrancamentos e quedas de barreiras;  
árvores com risco de queda;  locais que poderão colocar em 
risco a segurança da comunidade;  vistorias de denúncias 
à maus tratos/abandono de animais (Defesa Animal);  Plano 
de Contingência (PlanCon), e o levantamento de ameaças, 
vulnerabilidades e riscos de desastres;
- coordenar as atividades relativas a veiculação de 
informações à população quanto  alertas/avisos bem como 
sistema de alerta via SMS da DC Estadual;
- ministrar palestras em escolas e para a comunidade em 
geral, a fim de informar à sociedade as ações da Defesa Civil 
e medidas de proteção civil;  
- fazer levantamentos de ameaças, vulnerabilidades e riscos 
de desastres; 
- planejar, organizar e controlar as ações relativas a 
notificação e interdição de imóveis em risco, assim como 
solicitar demolição após vistoria, quando se fizer necessário;
-  acompanhar as ocorrências, informando sua evolução 
até a solução final ao interessado, recebendo e analisando 
as informações, com a classificação das ocorrências e 
acionando o Sistema de Defesa Civil, de acordo com os 
planejamentos específicos; 
-representar a Defesa Civil em locais de emergência, até a 
chegada de outras autoridades de escalão superior; 
- controlar a manutenção dos equipamentos, maquinários e 
materiais utilizados nas ações da Defesa Civil.
- planejar e controlar as ações de resposta em casos 
de Urgência/Emergências tais como:  alagamentos;  
inundações; deslizamentos/queda de barreiras; queda de 
árvores; manejo de abelhas com ferrão e marimbondos/
vespas (Plano Manejo municipal); sinalização/limpeza de 
detritos na via; aplicação de serragem em derramamentos 
de óleo e derivados na via; captura de animais venenosos 
(ex: cobra);  combate à incêndios em vegetação rasteira; e 
apoio ao Corpo de Bombeiros no combate à incêndio em 
edificações.
- possuir disponibilidade de horário para trabalho, obedecidos 
aos preceitos legais; 
- executar outras atribuições definidas pelos superiores; 
- conduzir veículos com autorização do superior imediato, 
desde que devidamente habilitado;
- participar de ações humanitárias em conjunto com o Fundo 
Social de Solidariedade;

exigências:
- ser servidor público efetivo do quadro da Prefeitura 
Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
PUBLICIDADE DOS PROCESSOS DE LICITAÇÃO

*** AVISO DE LICITAÇÃO ***

Encontram-se abertos no Depto. de Licitações e Contratos, sito na Av. N. Sra. do Bom Sucesso, n° 
1400, Bairro Alto do Cardoso:

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS 021/2022 (PMP 946/2022) – reabertura 
Para “aquisição de academia da melhor idade para os bairros da Cidade de Pindamonhangaba”, 
com recebimento das propostas até dia 18/07/2022 às 14h e início dos lances às 14h30. 

PREGÃO ELETRÔNICO 119/2022 (PMP 6577/2022) 
Para “contratação de empresa especializada em serviços gráficos”, com recebimento das propostas 
até dia 18/07/2022 às 08h e início dos lances às 08h30. 

Todos os editais estarão disponíveis no site www.pindamonhangaba.sp.gov.br (e também https://
bnc.org.br/ para pregões eletrônicos). Maiores informações no endereço acima das 8h às 17h ou 
através do tel.: (12) 3644-5600.  

*** CONTRATO ***

PREGÃO ELETRÔNICO 058/2022 (PMP 1136/2022) 
Na licitação supra, que cuida de “aquisição de caminhão com guindaste”, foi firmado o contrato 
124/2022, de 23/06/2022, no valor de R$ 711.200,00, vigente por 12 meses, assinando pela 
contratante e como gestor do contrato o Sr Ricardo Alberto Pereira Piorino, e pela contratada, 
empresa Rodonaves Caminhões Comércio e Serviços Ltda, o Sr Fabio Antonio Machuca. 

PREGÃO ELETRÔNICO 088/2022 (PMP 4450/2022) 
Na licitação supra, que cuida de “aquisição de material para sinalização viária: cavaletes, cones e 
canalizador”, foram firmados os contratos: 
Contrato 122/2022, de 22/06/2022, no valor de R$ 42.000,00, vigente por 12 meses, assinando 
pela contratante e como gestores do contrato o Sr Fabrício Augusto Pereira e o Sr Ricardo Alberto 
Pereira Piorino, e pela contratada, empresa World América Sinalização Ltda, o Sr Sergio Ricardo 
Tannuri; e 
Contrato 123/2022, de 22/06/2022, no valor de R$ 105.756,80, vigente por 12 meses, assinando 
pela contratante e como gestores do contrato o Sr Fabrício Augusto Pereira e o Sr Ricardo Alberto 
Pereira Piorino, e pela contratada, empresa M7 Tecidos e Acessórios Ltda EPP, a Sra Maria do Carmo 
Abrahão Salomão. 

*** ADITAMENTO ***

PREGÃO PRESENCIAL 074/2021 (PMP 3144/2021) 
Na licitação supra, que cuida de “contratação de empresa especializada no fornecimento de 
insumos para produção de fraldas”, foram firmados os aditamentos: 
Aditamento 01/2022, de 07/06/2022, ao contrato 062/2021, para prorrogação até 11/06/2023, 
e reajuste de 12,26% conforme variação do IPC FIPE, passando o valor do contrato para R$ 
156.441,04, assinando pela contratante a Sra Ana Paula de Almeida Miranda, e pela contratada, 
empresa Tratartec Comércio de Produtos de Higiene e Materiais Hidráulicos e Instalação de 
Máquinas Ltda, o Sr José Gonzaga de Souza; e 
Aditamento 01/2022, de 07/06/2022, ao contrato 063/2021, para prorrogação até 11/06/2023, 
e reajuste de 12,26% conforme variação do IPC FIPE, passando o valor do contrato para R$ 
345.873,06, assinando pela contratante a Sra Ana Paula de Almeida Miranda, e pela contratada, 
empresa Vid aFral Indústria e Comércio de Máquinas Ltda ME, o Sr Omaildo Ferreira dos Santos.

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
CONVOCAÇÃO DE CONSELHEIRO TUTELAR SUPLENTE

Em virtude do gozo de férias da Conselheira Tutelar titular Juliana Bertolino Miyake (11 de julho a 
09 de agosto de 2022), vimos convocar para apresentação, no prazo máximo de 02 (três) dias a 
contar desta data, o Conselheiro Tutelar Suplente:

4º Ana Luísa Guedes Cesário

A Conselheira Suplente acima citada deverá comparecer à Secretaria de Assistência Social, com 
endereço na Rua Laerte Machado Guimarães, 590, nesta cidade, munida de documentos pessoais 
e comprovante de residência, e procurar pela Sra. Patrícia, a fim de tratar da substituição do 
Conselheiro Titular durante o período de férias.

Caso a apresentação não se oficialize no prazo citado, informamos que convocaremos o 5º 
Suplente.

Adriano Augusto Zanotti
Presidente do CMDCA – Gestão 2021/2023

COMUNICADO
Eu, Robert de Souza Athaides comunico a perda do diploma 
de Técnico de Nutrição da Escola Técnica Estadual João 
Gomes de Araújo.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI Nº 6.564, DE 1º DE JULHO DE 2022.
Altera dispositivos das Leis nº 2.626 de 19 de dezembro de 1991;  nº 4.492, de 03 de outubro de 
2006;  nº 4.682 de 12 de setembro de 2007;  nº 4.966, de 23 de setembro de 2009,  nº 6.043, de 19 
de julho de 2017;  nº 6.381, de 06 de novembro de 2020 e dá outras providências.

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, faz saber que a Câmara de 
Vereadores de Pindamonhangaba aprova e ele promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Altera o inc. I do art. 11 da Lei Municipal nº 2.626 de 19 de dezembro de 1991, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 
“Art.11. O Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA é composto de 
dezesseis (16) membros, sendo:
I – Representantes do Poder Público Municipal em número de 08 (oito) membros, indicado pelas 
Secretarias a que estiverem afetas as seguintes áreas:
-1 indicado da Educação;
-1 indicado da Saúde;
-1 indicado da Assistência Social;
-1 indicado de Finanças;
-1 indicado de Esportes;
-1 indicado de Obras;
-1 indicado de Projetos;
-1 indicado dentre as demais Secretarias.
(...)”

Art. 2º  O §2º do art. 4º, da Lei n° 4.492, de 03 de outubro de 2006, alterada pela Lei n° 5.230, de 
02 de agosto de 2011, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 4º. O Conselho Municipal do Idoso é composto por 12 (doze) membros e respectivos suplentes, 
escolhidos de forma paritária entre os representantes do Poder Público e da Sociedade Civil, todos 
designados Pelo Prefeito.
...
§2° Os Conselheiros, representantes do Poder Público, indicados pelo  Executivo Municipal, dentre 
pessoas de comprovada atuação na defesa dos direitos dos idosos, dentre as Secretarias a que 
estiverem afetas as seguintes áreas:
a) 1 (um) da Saúde;
b) 1 (um) de Assistência Social
c) 1 (um) da Educação;
d) 1 (um) de Esportes;
e) 1 (um) de Planejamento e Obras;
f) 1 (um) indicado dentre as demais Secretarias.
...”

Art. 3º O § 2º do art. 1º da Lei nº 4.682 de 12 de setembro de 2007, passa a vigorar com a seguinte 
redação:
“Art. 4°  O Conselho Municipal da Pessoa com Deficiência é composto por 08 (oito) membros e 
respectivos suplentes, escolhidos de forma paritária entre os representantes do Poder Público e da 
sociedade civil, todos designados pelo Chefe do Poder Executivo.
                   ...
§ 2° Os Conselheiros, representantes do Poder Público, são indicados pelos Secretários 
Municipais, dentre pessoas com comprovada atuação na defesa dos portadores de deficiências, 
sendo, preferencialmente dentre as secretarias a que estiverem afetas as seguintes áreas:
a) 1 (um) da Saúde;
b) 1 (um) da Assistência Social 
c) 1 (um) de Educação;
d) 1 (um) de Planejamento;
...”

Art. 4º  O §1º do art. 3º da Lei nº 4.966, de 23 de setembro de 2009, passa a vigorar com a seguinte 
redação:
“Art. 3º O Conselho Municipal da Cultura será constituído por 16 (dezesseis) membros titulares e 
seus respectivos suplentes, garantindo a representação das diversas formas de manifestação do 
universo cultural de Pindamonhangaba.
§ 1º (...)
a) 1 (um) da Educação;
b) 1 (um) da Cultura;
c) 1 (um) de Finanças;
d) 1 (um) de Governo e Serviços Públicos;
e) 1 (um) de Esportes;
f) 1 (um) de Planejamento;
g)1 (um) de Administração;
 h) 1 (um) por indicação dentre as demais Secretarias.
...”
Art. 5º Altera a alínea ‘e’ inc. I do art. 2º da Lei nº 6.043, de 19 de julho de 2017, que passa a vigorar 
com a seguinte redação:
“Art. 2° O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS será composto por 10 (dez) membros 
e respectivos suplentes, de acordo com a paridade e proporcionalidade entre os segmentos do 
Poder Público e da sociedade civil:.
I- Dos representantes do Poder Público
 ....
e- 01 (um) representante indicado dentre os demais Departamentos:
....”

Art. 6º O inc. III do art. 4º da Lei nº 6.381, de 06 de novembro de 2020, passa a vigorar com a 
seguinte redação:
“Art. 4° O Fundo Municipal de Turismo — FUMTUR, criado por esta Lei, será administrativamente 
gerido por um Conselho Gestor, paritário, composto por 06 (seis) membros nomeados pelo Prefeito, 
a saber:
...
III- indicado dentre os titulares das demais Secretarias.
...”

Art. 8º  A Secretaria de Negócios Jurídicos, por se tratar de órgão de assessoramento da 
Administração Pública Municipal, de caráter consultivo, não integrará a composição de quaisquer 
Conselhos Municipais.

Art. 9° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Pindamonhangaba, 1º de julho de 2022.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal 

 
Ana Paula de Almeida Miranda

Secretária de Assistência Social

Registrada e publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos em 1º de julho de 2022.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos 

SNJ/app/Projeto de Lei 89/22

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
CONVOCAÇÃO DE CONSELHEIRO TUTELAR SUPLENTE

Em virtude do gozo de férias da Conselheira Tutelar titular Juliana Bertolino Miyake (11 de julho a 
09 de agosto de 2022), vimos convocar para apresentação, no prazo máximo de 02 (três) dias a 
contar desta data, o Conselheiro Tutelar Suplente:

1º Mauro da Silva Lopes Júnior

O Conselheiro Suplente acima citado deverá comparecer à Secretaria de Assistência Social, com 
endereço na Rua Laerte Machado Guimarães, 590, nesta cidade, munido de documentos pessoais 
e comprovante de residência, e procurar pela Sra. Patrícia, a fim de tratar da substituição da 
Conselheira Titular durante o período de férias.

Caso a apresentação não se oficialize no prazo citado, informamos que convocaremos o 3º 
Suplente.

Adriano Augusto Zanotti
Presidente do CMDCA – Gestão 2021/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
PUBLICIDADE DOS PROCESSOS DE CHAMAMENTO PÚBLICO

*** ADITAMENTO ***
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2021 (PMP 5.242/2021) 
Foi firmado o aditamento 02/2022, em 13/06/2022, ao Termo de Colaboração 
04/2021, que cuida de “REPASSE DE RECURSOS PARA ORGANIZAÇÕES 
DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) SEM FINS LUCRATIVOS, QUE DESENVOLVA 
ATIVIDADES SOCIOCULTURAIS DE ARTESANATO, BARBEIRO, BALLET, 
CULINÁRIA, CORTE/COSTURA, CAPOEIRA, DANÇA SÊNIOR, DANÇA SOUL, 
ELÉTRICA, ELETROELETRÔNICA, JIU-JITSU, LIBRAS, MANICURE/DSIGNER DE 
UNHA, MAQUIAGEM, MARCENARIA EM PALLET, MONTADOR E MANTENEDOR 
DE COMPUTADOR, PANIFICAÇÃO E CONFEITARIA, PILATES, RITMOS 
TAEKWONDO E TAI CHI CHUAN.”, para reajuste de 2,0%, conforme variação do 
IPC FIPE, passando o valor total para R$ 1.762.266,72, assinando pela contratante 
a Sra. Cláudia Maria Vieira Domingues, e pela contratada, a OSC – Organização 
da Sociedade Civil - INFAP – Instituto de Formação e Ação Política, o Sr. Mozart 
Ladenthin Júnior.

O MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Judicial, do Foro de Pindamonhangaba/SP, 

na forma da Lei, etc. 

FAZ SABER a Benedito Donizete Moreira e sua mulher, se casado for, 

eventuais herdeiros e/ou sucessores, que nos autos do processo nº 1002278-

19.2019.8.26.0445 que neste juízo tramita, processo de Divisão e 

Demarcação de área, com o objetivo de que seja providenciado pelos Réus, o 

que necessário se fizer para o desmembramento do Lote de terreno nº 08 da 

Quadra R do Loteamento Cidade Nova, do município de Pindamonhangaba, 

possibilitando aos Autores o Registro da competente Escritura de Venda e 

Compra lavrada em 19/02/1990. Estando o Réu em lugar incerto e não 

sabido, não sendo possível citá-lo (a) pessoalmente, foi deferido a citação 

pelo presente edital, para comparecerem em juízo, para promover sua defesa 

e ser notificado dos ulteriores termos do processo, no prazo de 15 (quinze) 

dias) a que deverá comparecer, sob pena de revelia. Para conhecimento de 

todos é passado o presente edital, cuja 2ª via fica afixada no local de 

costume. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Pindamonhangaba, 

aos 12 de junho de 2022. 

 

                      MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA 
                                            ESTADO DE SÃO PAULO 
              SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

EXTRATO DE ADITAMENTO DE VALOR E VIGÊNCIA DO TERMO DE 
COLABORAÇÃO 10/2021, FIRMADA ENTRE A SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL E A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 

 

01 EXTRATO PARCERIA TERMO DE COLABORAÇÃO 10/2021 ADIT. 01/2022 
(MUNICIPAL) 

 Processo Administrativo: Nº 4.694/2021 
 Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria de 

Assistência Social / Liceu Coração de Jesus 
 Objeto: O presente termo de colaboração tem por objeto a 

execução do Serviço de Escuta Especializada para Crianças 
e Adolescentes Vítimas e/ou Testemunhas de Violência, 16 
atendimentos/mês, especificamente para custeio das 
despesas compreendidas no plano de trabalho constante 
no processo administrativo nº 4.694/2021.  

 Prazo: 12 meses 
 Valor Aditado: R$ 162.500,00 
 Data da assinatura: 29/06/2022 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDAMONHANGABA

ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 5.787, DE 1º DE 
JULHO DE 2022.

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município 
de Pindamonhangaba, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento na Lei 
Complementar nº 64, de 18.05.90, e demais 
disposições aplicáveis e, de acordo com o 
requerimento do interessado, CONCEDE 
AFASTAMENTOde seu emprego ao servidor 
a seguir indicado, a partir de 02 de julho de 
2018, para concorrer a cargo público nas 
eleições de outubro do ano em curso, dando 
ampla publicidade, nos 3 (três) meses que 
antecedem o pleito.  O servidor deverá 
observar e cumprir as disposições constantes 
da Legislação supramencionada sob pena de 
responsabilidade funcional.

 -Érika Fernanda Cândido Pinto (Protocolo 
31.916)

Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos a partir de 
02 de julho de 2022.

Pindamonhangaba, 04 de julho de 2022.

Dr. Isael Domingues                           
Prefeito Municipal                               

Marcelo Ribeiro Martuscelli
Secretário de Administração

Registrada e Publicada na Secretaria de 
Negócios Jurídicos, em 04 de julho de 2022.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

PAT Município: Pindamonhangaba

Ocupação Nº Vagas Nível de instrução Exige expe-
riência

Ajudante de mecânico a diesel 2 Indiferente 06 meses
Auxiliar de Torneiro Mecânico (c/ curso na área) 1 Ensino Médio Completo 06 meses
Eletricista 1 Ensino médio completo 06 meses
Eletricista Automotivo 1 Ensino Fundamental Completo 06 meses
Empacotador 1 Ensino médio completo 06 meses
Encarregado de supermercado 4 Ensino médio completo 06 meses
Estágio em Engenharia Civil 2 Cursando superior -
Líder de estoque 4 Ensino médio completo 06 meses
Mecânico de bicicletas 1 Indiferente 06 meses
Mecânico de caminhões 2 Ensino médio completo 06 meses
Mecânico de empilhadeiras 1 Ensino médio completo 06 meses
Mecânico de motos 1 Ensino médio completo 06 meses
Motoboy (Ter MEI) 2 Ensino médio completo 06 meses
Motorista carreteiro (ter curso MOOP e disponibi-
lidade para viagens para SP e nordeste) 20 Ensino médio completo 06 meses

Operador de caixa 10 Ensino médio completo 06 meses
Operador de escavadeira hidráulica 9 Curso de escavadeira -
Professor de inglês 3 Superior incompleto 06 meses
Serralheiro de alumínio 1 Indiferente 06 meses
Torneiro mecânico 1 Ensino médio completo 06 meses
Torneiro mecânico 2 Indiferente 06 meses
Trabalhador rural 1 Indiferente 06 meses
Vendedor Externo (consultoria aduaneira) 1 Ensino Médio Completo 06 meses
Vendedor Externo (Serviços de Facilities) 1 Ensino Médio Completo 06 meses

Portal Emprega Brasil 
- acesse: https://emprega-
brasil.mte.gov.br  ou 

Aplicativo SINE fácil 
(disponível na versão An-
droid)

Avenida Albuquerque 
Lins, 138 – S.Benedito/Pin-
damonhangaba

Avenida Augusto Cesar 
Mesquita, 170 – Moreira 
César.

OBS: LEMBRANDO QUE 
AS VAGAS CUMPREM CRI-
TÉRIOS BÁSICOS EXIGI-
DOS PELO EMPREGADOR 
E PODEM SOFRER ALTE-
RAÇÃO OU ENCERRA-
MENTO ATÉ O FINAL DO 
EXPEDIENTE.

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
Regional: São José dos Campos

Por meio do Posto de Atendimento ao Trabalhador
Oferece 04/07/2022, as seguintes oportunidades:

O melhor momento para fazer 
sua faculdade é agora! E a Facul-
dade Anhanguera de Pindamo-
nhangaba está dando ‘aquele em-
purrãzinho’! 

Quem se inscrever para o vesti-
bular já está concorrendo a bolsas 

de estudo de até 100%, no curso 
presencial ou EAD. 

As provas presenciais ou online 
acontecerão nas seguintes datas 
e horários: quinta-feira, dia 7; e 
sexta-feira, dia 8: das 9 às 20h30; 
sábado, dia 9: das 9 às 15 horas e 

domingo, dia 10: das 9 às 12 horas. 
A Anhanguera de Pindamo-

nhangaba fica na avenida Nossa 
senhora do Bom sucesso, 3344, 
em Pindamonhangaba (SP). 

Mais informações pelo telefo-
ne: (12) 99235-3588. 

Anhanguera de Pindamonhangaba 
está com bolsas de até 100% 


